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SENADO FEDERAL

SECRETARIA-GERAL DA MESA

SECRETARIA DE COMISSÕES

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS

ATA DA 3ª. REUNIÃO DA COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 581, ADOTADA EM 20 DE SETEMBRO DE 2012 E PUBLICADA EM 21 DE SETEMBRO DE 2012, QUE “DISPÕE SOBRE O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE - FDCO; AUTORIZA A UNIÃO A CONCEDER SUBVENÇÃO ECONÔMICA ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OFICIAIS FEDERAIS, SOB A FORMA DE EQUALIZAÇÃO DE TAXA DE JUROS NAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO PARA INVESTIMENTOS NO ÂMBITO DO FDCO; ALTERA AS LEIS Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989, E Nº 10.177, DE 12 DE JANEIRO DE 2001, QUE TRATAM DAS OPERAÇÕES COM RECURSOS DOS FUNDOS CONSTITUCIONAIS DE FINANCIAMENTO DO NORTE, DO NORDESTE E DO CENTRO-OESTE; CONSTITUI FONTE ADICIONAL DE RECURSOS PARA AMPLIAÇÃO DE LIMITES OPERACIONAIS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO BANCO DO BRASIL S.A., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, NO PLENÁRIO Nº 6, DA ALA SENADOR NILO COELHO, ANEXO II, DO SENADO FEDERAL.

Às quinze horas e vinte e três minutos do dia vinte e oito de novembro de dois mil e doze, na Sala número seis da Ala Senador Nilo Coelho, sob a Presidência do Senhor Deputado Pedro Chaves, reúne-se a Comissão Mista da Medida Provisória 581, de 2012, com a presença dos Senadores Waldemir Moka, Rodrigo Rollemberg, Lúcia Vânia, Cyro Miranda, Gim, José Pimentel e Acir Gurgacz; e dos Deputados Policarpo, Izalci, Flávia Morais e Glauber Braga. Deixam de comparecer os demais membros. Havendo número regimental, a Presidência declara aberta a presente Reunião, destinada à realização de Audiência Pública com a finalidade de instruir a apreciação da Medida Provisória. O Presidente convida os expositores, os Senhores Adriano Pereira de Paula – Coordenador-Geral das Operações de Crédito do Tesouro Nacional da Secretaria do Tesouro Nacional; Jenner Guimarães – Secretário de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais do Ministério da Integração Nacional; Alexandre Carneiro Cerqueira – Gerente Executivo da Diretoria de Governo do Banco do Brasil; Dermeval Bicalho Carvalho – Superintendente Nacional de Administração de Risco Corporativo da Caixa Econômica Federal; Marcelo Contreiras de Almeida Dourado – Diretor Superintendente da Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste – SUDECO; Rosemeire Cristina dos Santos – Superintendente Técnica da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil – CNA; e Jacques de Oliveira Pena – Diretor-Presidente do Banco Regional de Brasília – BRB, a ocuparem assento à Mesa de trabalhos, concedendo-lhes, seguidamente, o uso da palavra. Justifica ausência o Senhor José Francisco Veloso Ribeiro representante da Confederação Nacional da Indústria. Ao término das exposições, o Senhor Presidente dá início à fase de interpelações e contraditas parlamentares, bem como de réplicas e tréplicas manifestas pelos convidados. Usam da palavra os seguintes Parlamentares: Senadora Lúcia Vânia – Vice-Presidente da Comissão, Senador Waldemir Moka, Deputado Policarpo e Deputado Izalci. Também fez uso da palavra o Senhor Vice-Governador do Distrito Federal, Tadeu Filipelli. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a Reunião às dezessete horas e trinta minutos, lavrando eu, Marcos Machado Melo, Secretário da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, Deputado Pedro Chaves, e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com o registro das notas taquigráficas.
Deputado Pedro Chaves
Presidente

O SR. PRESIDENTE (Pedro Chaves. PMDB – GO) – Boa tarde a todos e a todas. 
Declaro aberta a 3ª Reunião da Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre a Medida Provisória nº 581, de 2012.

Eu gostaria de justificar a ausência do Relator, Senador Delcídio do Amaral, que está participando de uma audiência no Ministério da Integração Nacional e me avisou que daqui a pouco tempo chegará para participar. Mas a sua assessoria anotará, e a Taquigrafia também, tudo que for falado e discutido aqui na nossa reunião até a sua chegada.

Eu queria registrar, também, a presença da Deputada Flávia Morais, do PDT de Goiás, que muito nos honra com a sua presença. É a nova integrante da Comissão.

A presente reunião destina-se à realização de audiência pública.

Eu queria agradecer a presença de todos os convidados das instituições financeiras, dos órgãos do Governo. A presença de todos engrandece a nossa audiência pública e, obviamente, vai enriquecer o relatório do Senador Delcídio do Amaral.

Eu queria convidar para a mesa Adriano Pereira de Paula, Coordenador-Geral das Operações de Crédito do Tesouro Nacional. (Pausa.) 

Jenner do Rêgo Guimarães, Secretário de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais do Ministério da Integração Nacional. (Pausa.) 

Alexandre Carneiro Cerqueira, Gerente Executivo da Diretoria de Governo do Banco do Brasil. (Pausa.) 

Dermeval Bicalho Carvalho, Superintendente Nacional de Administração de Risco Cooperativo da Caixa Econômica Federal. (Pausa.)

Marcelo Contreiras de Almeida Dourado, Diretor Superintendente da Sudeco. (Pausa.) 

Rosimeire Cristina dos Santos, Superintendente Técnica da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil. (Pausa.) 

Jacques de Oliveira Pena, Diretor Presidente do Banco Regional de Brasília. (Pausa.) 

De acordo com o art. 94, §§2º e 3º do Regimento Interno do Senado Federal, combinado com o art. 256 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a Presidência adotará as seguintes normas: o convidado fará sua exposição por dez minutos. Normalmente, nós concedemos até 20 minutos para os expositores, mas em função do tempo – nós temos, aqui, sete expositores –, nós vamos limitar a 10 minutos. Obviamente, se algum palestrante extrapolar esse horário, não terá nenhum impedimento por parte desta Presidência, mas a exposição será por 10 minutos e, em seguida, abriremos a fase de interpelação pelos Srs. Parlamentares inscritos.

A palavra aos Srs. Parlamentares será concedida na ordem de inscrição.

Eu queria, também, registrar a presença do Deputado Izalci, que muito bem representa o Distrito Federal no Congresso Nacional.

Ao Deputado Policarpo, que está aqui presente, também o nosso agradecimento.

Os interpelantes dispõem de 3 minutos, assegurado igual prazo para a resposta do interpelado, facultadas a réplica e a tréplica pelo mesmo período.

Iniciando a nossa ordem de expositores, passo a palavra, primeiramente, para Jenner Guimarães, Secretário de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais do Ministério da Integração Nacional.

Com a palavra, o Dr. Jenner.

O SR. JENNER DO RÊGO GUIMARÃES – Boa tarde a todos e a todas aqui presentes.

Sr. Presidente, obrigado pelo convite. É uma honra poder participar desta audiência pública e me colocar à disposição dos senhores para prestar os devidos esclarecimentos acerca da MP 581, no que tange aos assuntos que envolvem o Ministério da Integração Nacional.

Eu queria fazer uma breve apresentação. Vai ser rapidinho, só para dar um contexto do que consiste aí o FDCO, que é um fundo criado pela Lei Complementar nº 129, em 8 de janeiro de 2009, mas que, durante muitos anos, ficou aguardando uma regulamentação, uma definição sobre a forma de aplicação desses recursos. Agora, com a retomada desses investimentos e com uma modificação feita na forma de alocação e disponibilização desses recursos, ele volta a se tornar um instrumento efetivo de financiamento da política de desenvolvimento regional, especificamente na Região Centro-Oeste.

Então, esse fundo é constituído por recursos de dotações orçamentárias consignadas nas leis orçamentárias anuais; eventuais resultados de aplicação financeira de seus recursos; produto de alienação de valores mobiliários. Isso aqui porque, a exemplo dos outros fundos de desenvolvimento regional, como o FDA, da Amazônia, e o FDNE, no caso do Nordeste, eles previam a aplicação desses créditos sob a forma de debêntures conversíveis em até 50% em ações. Hoje, com a financeirização – a gente fala um pouco mais a frente sobre isso –, esse mecanismo fica reservado para situações específicas e quando atendendo a interesse de implantação de projetos que venham a requerer um encaminhamento dessa forma, geralmente associado a uma composição do funding.

Reversão dos saldos anuais não aplicados, apurados na forma do disposto no §2º do art. 43 da Lei nº 4.320. Isso porque, anteriormente, pela forma como os valores eram alocados, eles faziam parte do Orçamento da União. E, na aplicação dos recursos, caso não fosse comprometida uma parte do saldo, esse saldo era baixado ao final do ano, uma vez não empenhado. Consequentemente, no outro ano se começava o exercício com o valor da disponibilidade concedida no ano anterior acrescido da variação da receita líquida do Governo. Isso muda também agora. Na medida em que esse fundo se tornou – apesar de continuar sendo um fundo contábil – de natureza financeira, esses excedentes podem vazar para o ano seguinte, desde que haja projetos que justifiquem a gente colocar isso na peça orçamentária do ano seguinte.

Os recursos oriundos de juros e amortizações de financiamento também compõem fonte de alimentação do fundo, além de outros recursos previstos em lei.

Essas disponibilidades ficarão depositadas na conta única do Tesouro Nacional. No caso específico do FDCO, à ordem da Sudeco.

O seguinte, por favor.

Essa fonte de financiamento, no caso, o FDCO, contempla também que a cada liberação de recursos 2% serão destinados para custeio de atividades em pesquisa, desenvolvimento e tecnologia de interesse do desenvolvimento regional. A regulamentação disso vai ser definida oportunamente no Conselho Deliberativo da Sudeco.

Diferentemente dos outros fundos – no caso do FDNE e do FDA esse percentual é aplicado quando do reembolso –, no caso do FDCO, por constar da Lei Complementar nº 129 como sendo sobre o desembolso, isso favorece bastante o fundo, porque antecipa a disponibilização financeira desses recursos para o financiamento de pesquisas.

O seguinte, por favor.

Está caminhando no Conselho Monetário Nacional – já foi encaminhado pelo Ministério da Integração Nacional – uma proposta de resolução do Conselho para aprovação das taxas de juros e demais condições dos financiamentos por parte dos fundos de desenvolvimento regionais.

Especificamente no caso do FDCO, ainda falta a aprovação do regulamento no Conselho Deliberativo da Sudeco, que foi implantado recentemente – não é, Marcelo? –, no dia 9 de novembro, se não me engano, quando tivemos a primeira reunião de instalação do Conselho e de posse dos conselheiros. Mas o Ministro poderá fazer isto, a aprovação do regulamento por ato ad referendum, com homologação posterior dos demais membros. Isso já está acertado com todos os parceiros, para que a gente possa aprovar, até o final do ano, uma resolução no Conselho Monetário Nacional, estabelecendo essas condições para efetiva operacionalização desses fundos a partir de 2013.

Então, os financiamentos contemplam carência de até um ano após a data prevista no projeto para entrada em operação de um empreendimento. Ou seja, diferentemente do fundo constitucional, por exemplo, que estabelece uma carência máxima de 4 anos, no caso do FDCO, a depender do projeto, os pagamentos começam a ser efetivados um ano após a entrada e implantação de acordo, obviamente, com o cronograma apresentado durante a análise do pleito.

A periodicidade dos pagamentos se dá semestralmente, tanto dos juros quanto do principal. O prazo pode ir até 20 anos para os projetos de infraestrutura e até 12 anos para os demais empreendimentos. Os encargos financeiros serão definidos de acordo com essa tabela que está apresentada na tela, onde a conjunção de prioridades setorial, espacial e de infraestrutura implica em um encargo menor, que seria de 5% ao ano. No caso de atender a apenas uma das prerrogativas, no caso a prioridade setorial, ficaria em 6,5%, ou seja, as taxas variam de 5% a 6,5% ao ano, o que é uma taxa bastante atrativa. 

O seguinte, por favor. 
A Medida Provisória nº 581 modifica, especificamente no que diz respeito ao Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste, que o risco da operação poderá ser suportado integralmente pelos agentes operadores. Essa é uma mudança importantíssima para esses fundos, porque uma das razões pela qual o Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste e principalmente o do Nordeste e o da Amazônia não se tornaram efetivos justamente por se tratar de financiamento com recurso do Orçamento da União, cujo risco era assumido em boa parte, na maior parte, especificamente 90% no caso do Nordeste e 97,5% no caso da Região Amazônica, esse risco era assumido pelo Tesouro Nacional. Consequentemente, embora aprovássemos uma operação, empenhássemos os recursos e até contratássemos um financiamento, o desembolso efetivamente, de acordo com o cronograma do projeto, só se dava em havendo espaço fiscal disponível e que não afetasse muito fortemente o resultado primário. 

Então, isso terminava sendo um problema para atração desses investimentos, porque o projeto não espera, ele está em sua fase de execução. E o cálculo médio que fizemos era de que alguns desembolsos desses levavam mais de 240 dias para serem efetivados, o que certamente contribuía para um prejuízo muito grande. Esses projetos poderiam até colocar em risco o retorno desses investimentos. 

Por isso, a primeira modificação feita foi exatamente a transferência do risco operacional para os agentes financeiros, já que, ao assumir 10% do risco, o banco teria que, obviamente, também fazer uma análise detalhada, técnica, adequada e, consequentemente, não haveria problema para que eles pudessem assumir esse risco. 

Só que isso também carregava outro tipo de problema especificamente na Região Nordeste, onde o Banco do Nordeste era o operador exclusivo, porque, em função das limitações do acordo de Basiléia, o banco tem que limitar a concentração de risco por grupo econômico em 25% do seu patrimônio de referência. Em função disso, foi promovida uma abertura, uma flexibilização também nas regras do Fundo do Nordeste para que o Banco do Brasil, a Caixa Econômica e outros bancos públicos federais pudessem operar essa mesma linha. Aqui, no caso do Centro-Oeste, especificamente, está na mesma forma como está previsto para o FDA e para o FDNE, onde Banco do Brasil, Caixa Econômica e todos os agentes financeiros públicos federais que atuam na Região Centro-Oeste podem operacionalizar esse fundo de desenvolvimento.

Então, os critérios e condições serão definidos pelo Conselho Monetário Nacional e, em relação aos juros dessas operações, para efeito de atender a uma remuneração a base de 4% para o fundo e assegurar um spread mínimo de 2,5% para o agente operador, o Tesouro Nacional tem que equalizar uma parte disso, o que foi negociado com a Secretaria do Tesouro, já aprovado, já está tudo caminhando para que, nessa resolução do Conselho Monetário, isso já seja estabelecido. É também muito positivo para o Tesouro, porque ele deixou de se responsabilizar ou assumir o risco de 97,5% ou 90% dessas operações.

O seguinte, por favor. 
A razão de o Ministério da Integração ter proposto a inclusão desses pontos relacionados ao FDCO na MP nº 581 refere-se à redução dos encargos financeiros nas operações de longo prazo promovidas pela MP nº 564. Os juros das operações de crédito dos fundos regionais se tornaram excessivamente caros considerando que a própria taxa Selic vem reduzindo e essas operações anteriormente tinham taxa que variavam de 1% a 3% ao ano acima da TJLT. Além disso, como estava atrelado a um índice variável, diferentemente dos demais fundos de desenvolvimento regional e fundo constitucional, propôs também a pré-fixação dessas taxas como forma de melhorar o planejamento das empresas que poderiam, assim, fazer a projeção de seus custos financeiros para efeito de implantação do projeto. 

Além disso, a taxa do BNDES, o PSI, reduziu bastante e começamos a nos deparar também com algumas incoerências do tipo apresentar um projeto em qualquer parte do território nacional e obter uma taxa bastante baixa no PSI e, para o Fundo de Desenvolvimento Regional, a gente ficar trabalhando com uma taxa superior àquelas praticadas em nível nacional. Perderia todo o sentido.

Além da neutralização do efeito redutor direto sobre o espaço fiscal, como eu disse, que é a questão da financeirização, com os bancos assumindo o risco, o estabelecimento de uma forma de subvenção com a taxa de equalização entre os agentes para reduzir o custo final para o tomador do crédito.

O seguinte, por favor.

Atualmente, a proposta de resolução do Condel/Sudeco com o regulamento do FDCO já passou pelo nosso jurídico, já está seguindo para o Ministro, para que a gente possa elaborar um voto ad referendum do Condel/Sudeco, aprovando esse regulamento. Aí também outra diferença em relação ao FDNE e ao FDA, que tiveram os seus regulamentos estabelecidos por um decreto da Presidência da República, no caso específico do FDCO, como tinha uma lei complementar e não tinha anteriormente um decreto fixando esse regulamento, nós não precisávamos, para adequar a esse novo modelo, fazer um decreto. Uma simples resolução do Condel seria suficiente para o estabelecimento desse regulamento, dando também maior flexibilidade para ajustes e calibragens futuras no modelo, que possam atender e responder mais rapidamente às necessidades de adaptação do fundo à realidade empresarial e aos interesses dos investimentos para a Região Centro-Oeste. 

As taxas são as mesmas praticadas pelos demais fundos de desenvolvimento e nós temos uma previsão orçamentária na LOA de 2013 da ordem de R$1,434 bilhão para aplicação com esse recurso.

O seguinte, por favor.

Para finalizar, somente para mostrar para vocês a importância dessa medida que foi adotada pelo Governo Federal, com o apoio incondicional da Secretaria do Tesouro Nacional e do Ministério da Fazenda, que nos ajudaram bastante a viabilizar essa equação. A gente está falando de um fundo que, ao longo dos próximos 8 anos, com a forma e o regime de capitalização que ele carrega, com os recursos que eram pagos não mais retornando para a conta do Tesouro, mas capitalizando o próprio fundo, a gente observa que, em 2013, ali no item orçamento, está previsto R$1,434, que é o que o Tesouro está colocando, que o Orçamento da União está prevendo aplicar, mas que, em 2020, nós teríamos um aporte do Tesouro da ordem de R$2,759 bilhões, já que ele cresce de acordo com a variação da receita líquida anualmente e também vai recebendo os retornos dos pagamentos dos investimentos que passaram da fase de carência e estão em fase de amortização. De sorte que, em 2020, só de amortização acumulada mais encargos financeiros, teríamos um reingresso ou um aporte adicional de recurso superior àquilo que o Tesouro Nacional está disponibilizando para o exercício de 2013. Logo, ao final de 8 anos, teríamos uma carteira prevista da ordem de R$18,307 bilhões com aportes ou disponibilidades anuais de cerca de R$4 bilhões para investimento na região. Isso é praticamente o que o Fundo Constitucional do Centro-Oeste disponibiliza hoje para financiamento na Região Centro-Oeste. 

Trata-se de um instrumento poderosíssimo, de um instrumento importante que vem, sobretudo, atender a uma lacuna que o fundo constitucional deveria se preservar de atender, que são os financiamentos, sobretudo de Parcerias Público-Privadas, investimentos em infraestrutura, que se somam também aos financiamentos do fundo constitucional na atração de investimentos que tenham alto poder germinativo e capacidade de atrair outros investimentos em seu entorno, como por exemplo, fábricas de automóveis, fábricas de grande porte que possam ser financiadas com esse recurso sem comprometer disponibilidades do fundo constitucional e que as empresas que vão girar em seu entorno, principalmente o empresário local, possam se beneficiar com mais folga dos recursos do Fundo Constitucional do Centro-Oeste.

Então, eram essas as palavras, Deputado. 

Mais uma vez, agradeço ao senhor a oportunidade. A todos que se fazem presentes, fico à disposição para prestar qualquer esclarecimento adicional.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Chaves. PMDB – GO) – Agradeço ao Dr. Jenner do Rêgo Guimarães, pela sua explanação. 

Quero registrar a presença da Senadora Lúcia Vânia, Vice-Presidente desta Comissão, do Senador Waldemir Moka, representante do Mato Grosso do Sul, do Senador Rodrigo Rollemberg, representante do Distrito Federal, e do Senador José Pimentel, Líder do Governo no Congresso Nacional.

Quero registrar também as presenças dos Secretários Adonias dos Reis Santiago, Secretário da Fazenda do GDF, Gustavo Ponce, Secretário de Governo, e Celso Bit, Secretário de Entorno do GDF.

Dando prosseguimento a nossa audiência pública, passo a palavra ao Dr. Marcelo Dourado, Diretor Superintendente da Sudeco.

O SR. MARCELO CONTREIRAS DE ALMEIDA DOURADO – Meu cordial boa tarde a todas e todos aqui reunidos, autoridades do Poder Público do Governo Federal, autoridades dos quatro Estados que compõem a Região Centro-Oeste, autoridades municipais se setor produtivo.

Hoje estamos dando um passo importantíssimo para a consolidação da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste. Como vocês sabem, a ideia de criação de superintendências surgiu em 1967 por um brasileiro excepcional, além do seu tempo, o nosso inesquecível e saudoso Juscelino Kubitschek de Oliveira. Foi operacionalizada e executada por outro brasileiro fantástico, Prof. Celso Furtado. Assim, as três superintendências foram criadas, naquela época, como órgãos indutores do desenvolvimento regional de três áreas, naquele momento, praticamente abandonadas pelo Poder Público: Região Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Elas precisavam dessa indução. 

De lá para cá, muita coisa aconteceu. Tivemos um corte, por outro projeto econômico, e essas superintendências foram extintas, a Sudeco, em 1990. Através da Lei Complementar nº 129, de 2009, do Presidente Lula, tivemos, então, a reinstalação da Sudeco, mas, efetivamente, ela só foi reinstalada em 2011, através do decreto da Presidenta Dilma Rousseff. Então, a Sudeco é ainda uma criança e agora está começando a caminhar e a andar.

A Sudeco, hoje, ainda tem problemas de recursos humanos. Temos uma previsão de autorização, através do Ministério do Planejamento, de concurso público para provimento de cem cargos a partir do exercício de 2013. Temos também a previsão de preenchimento de cargos de livre provimento, com aprovação pela Câmara e pelo Senado Federal de cargos para Superintendência no âmbito do Ministério da Integração Nacional. Então, as perspectivas são as melhores possíveis. 

Só o fato de o Fundo de Financiamento do Centro-Oeste, o Fundo Constitucional de Financiamento, o FCO, ter rodado tão bem o ano passado, sem nenhum demérito... Logo após a criação da Sudeco, tivemos um recorde de contratações e desembolso, no ano passado, de mais de R$5,5 bilhões do FCO, que é gerido pela Sudeco e pelo Banco do Brasil, com a participação efetiva dos Estados e setor produtivo. Neste ano, temos o agradável problema de falta de recursos do FCO, tamanho dinamismo da economia do Centro-Oeste, que, de acordo com dados do Banco Central, nos últimos doze meses, comparativos de maio, tivemos um crescimento de 5,9% da Região Centro-Oeste, crescimento comparável aos níveis da China, por exemplo, bem próximo, mais que o dobro do crescimento do PIB do País. 

Então, isso mostra a pujança e o acerto das políticas econômicas indutoras de desenvolvimento por parte do Governo Federal, do Ministério da Integração Nacional e da Sudeco, que gerencia. 

A novidade é a criação desse novo fundo, o FDCO – que muita gente confunde com o FCO, mas é o Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste –, para implantação de grandes empreendimentos de infraestrutura de logística fundamentais para a Região Centro-Oeste.

Não vou me ater às questões técnicas muito bem explicadas pelo Secretário de Fundos do Ministério da Integração Nacional, Dr. Jenner Guimarães, meu professor em relação à questão dos fundos constitucionais de desenvolvimento. Quero fazer algumas observações para os Srs. Parlamentares desta Comissão salientando alguns tópicos da Lei Complementar nº 129, para que fique muito claro quais são as definições dessa lei complementar no que se refere às competências da Sudeco no seu conselho deliberativo e a interface que existe entre o Conselho Deliberativo Condel/Sudeco e o próprio FDCO.

A minha primeira remissão começa logo no início da lei. A lei complementar que instituiu a Sudeco – Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste, estabelece, primeiro, a missão institucional, a natureza jurídica, os objetivos, a área de atuação e os instrumentos de ação da Sudeco.

O seu art. 4º é muito claro e diz, no caput: “Compete à Sudeco”, inciso XX:  

Observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério da Integração Nacional e ouvidos os Estados e o Distrito Federal, estabelecer, anualmente, as diretrizes, as prioridades e o programa de financiamento do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste – FDCO, em consonância com o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste.

Isso é o que preconiza e estabelece o art. 4º no seu caput. Competência da Sudeco.

Quero também fazer uma remissão ao art. 6º, que diz que são instrumentos de ação da Sudeco o Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste, entre outros instrumentos de ação da Sudeco, além do FCO, do Plano Regional, do Programa de Incentivos Fiscais, benefícios fiscais e financeiros, na forma da Constituição Federal. 

Eu quero também fazer uma remissão ao próprio Capítulo V, que criou, instituiu o Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste. Esse Capítulo V é muito claro e diz o seguinte: 

Art. 16. Fica criado o Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste – FDCO, de natureza contábil [e também financeira], vinculado à Sudeco, com a finalidade de assegurar recursos para a implantação de projetos de desenvolvimento e a realização de investimentos [quero frisar] em infraestrutura, ações e serviços públicos considerados prioritários no Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste.

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste [já criado na reunião do primeiro Condel/Sudeco, cuja criação já foi publicada no Diário Oficial através das Resoluções nºs 1 e 2], observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério da Integração Nacional, estabelecerá [vejam bem, Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste], além do disposto no § 4º do art. 10 desta Lei Complementar:

I - os critérios para a seleção dos projetos de investimento, segundo a relevância para o desenvolvimento regional e conforme o estabelecido no Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste [estou falando só sobre FDCO];
II - as prioridades para a aplicação dos recursos do FDCO e os critérios para a exigência de contrapartida dos Estados e Municípios no que se refere aos projetos de investimento apoiados [entre outras coisas].

Então, está muito claro na Lei Complementar nº 129 que a competência, a gestão e o gerenciamento do FDCO – como do FCO também – é de competência da Sudeco; do Ministério da Integração Nacional, da Sudeco e do Conselho Deliberativo chamado Condel/Sudeco, que tem uma participação efetiva dos quatro Governadores: do Estado de Goiás, de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e do Distrito Federal; de Ministros de Estado, da Fazenda, do Planejamento, da Integração Nacional, com a Presidência, e também da Agricultura e de outros ministros que podem ser convidados; do setor produtivo; dos trabalhadores e também dos Municípios e do chamado Terceiro Setor.

Então, a composição do Condel não poderia ser melhor. É composição paritária em que se tem o Poder Público, o setor produtivo, trabalhadores e Terceiro Setor, com assento no Condel/Sudeco.

A minha preocupação maior com a Medida Provisória 581 é que efetivamente ela seja aperfeiçoada pelos Srs. Parlamentares, principalmente em relação a três aspectos fundamentais. O primeiro é de que os incentivos fiscais que já atuam nas Regiões Norte e Nordeste sejam replicados para a Região Centro-Oeste. Isso está sendo contemplado através de três emendas apresentadas pelo Senador Rodrigo Rollemberg, de replicar os incentivos principalmente no que se refere ao Imposto de Renda. Incentivos da ordem de 75% do Imposto de Renda também para a Região Centro-Oeste. Esse é um aspecto positivo. Segundo, a definição da participação do setor produtivo no que se refere aos fundos e a participação dos Estados na condução e na gestão do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste. E o mais importante: através desse novo mecanismo que eu chamo informalmente de um canhão para o qual nós temos munição agora, finalmente os projetos estruturantes a partir do exercício de 2013 para a Região Centro-Oeste, principalmente no que se refere à infraestrutura e logística...

Nós temos dois grandes problemas que afligem não só o Centro-Oeste, mas o País, que é a questão da logística de carga, principalmente das chamadas commodities agrícolas da Região Centro-Oeste, que têm uma dificuldade enorme para chegar aos centros consumidores localizados no hemisfério norte do Planeta, como é o caso dos Estados Unidos, da Europa, da Ásia e da China.

Vocês sabem que, em função da carência dessa logística, desse sistema de infraestrutura rodoviária e ferroviária, o escoamento da produção de grãos do Centro-Oeste acontece pelos portos do Sudeste. E nós temos o incremento de quase 4 mil quilômetros no fretamento desses produtos, perdendo competitividade nos centros consumidores.

Para encerrar, Sr. Presidente, nós teremos então oportunidade de ampliação da malha ferroviária na Região Centro-Oeste não só em relação à carga, mas principalmente para resolver um problema de mobilidade urbana e semiurbana nos grandes centros metropolitanos da Região Centro-Oeste, notadamente Brasília, Goiânia, Campo Grande e Cuiabá.

A própria Sudeco, mesmo sem o FDCO, já está coordenando o trabalho de implantação de três intervenções ferroviárias, sendo a primeira, Senadora Lúcia Vânia, com o seu apoio, com o apoio do Senador Rodrigo Rollemberg, do Senador Waldemir Moka e das bancadas. É o trem que ligará Brasília a Goiânia, passando pelas cidades de Alexânia e Anápolis. Na manifestação de interesse, tivemos 41 consórcios nacionais e internacionais e já estamos no processo de seleção junto com a ITT e o Banco Mundial para a contratação dos estudos. E, na semana que... (interrupção do som.)... do VLT de Goiânia.

E, para terminar, o grande sonho deste que lhes fala, do superintendente, é que a primeira contratação do FDCO seja a implantação de uma fábrica de trilhos para o Centro-Oeste, porque é uma questão estratégica não só para o Centro-Oeste, mas para o País. É inadmissível que o Brasil como o maior produtor de minério de ferro do mundo não tenha no seu território uma fábrica de trilhos. Quiçá, oxalá o FDCO seja o instrumento que viabilize essa fábrica.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Chaves. PMDB – GO) – Agradeço ao Dr. Marcelo Dourado, Superintendente da Sudeco, pela sua explanação.

Queria registrar a presença do Vice-Governador do Distrito Federal, nosso ex-colega Deputado Tadeu Felippelli. Sua presença muito nos honra nesta nossa reunião.

Dando prosseguimento à nossa audiência pública, passo a palavra ao terceiro expositor, Dr. Adriano Pereira de Paula, Coordenador-Geral das Operações de Crédito do Tesouro Nacional, da Secretaria do Tesouro Nacional.

Com a palavra o Dr. Adriano.

O SR. ADRIANO PEREIRA DE PAULA – Boa tarde, Sr. Presidente. Obrigado pelo convite e por estar aqui presente.

Srªs e Srs. Parlamentares, a contribuição do Ministério da Fazenda é mais no apoio, junto com a atuação de governo, para viabilizar e facilitar a melhoria na alocação de crédito.

A grande discussão já exposta pelo Dr. Jenner quanto à dificuldade da disponibilização dos recursos pontualmente para atender aos projetos de desenvolvimento regional que já estavam contratados ou apoiados pelo FDA e FNDE sofreu uma modificação no sentido de poder dinamizar a alocação de recursos.

Então, o trabalho do Ministério da Fazenda foi procurar uma solução que atendesse à política fiscal dentro dos seus parâmetros, dentro dos seus objetivos, que mantivesse o plano das restrições fiscais adequadas ao crescimento econômico e apoiasse e dinamizasse a disponibilização dos recursos para esses projetos.

A forma encontrada foi essa estrutura de financeirização dos fundos e, mais do que isso, também poder compor e fazer com que os encargos finais das operações se tornassem mais atrativos e competitivos.

Reconhecemos que há um certo desbalanceamento entre as fontes de recursos do Governo Federal que são disponibilizadas para o crédito produtivo, então entendemos atuar junto com o Ministério da Integração e prover uma solução, concebendo, na forma de equalização de taxas de juros, uma maneira de tornar esses recursos mais atrativos e equânimes.

Como fizemos com o FDA e FDNE, estamos também concebendo uma proposta de que todos os fundos tenham adequadamente o mesmo tratamento. Essa medida pretende dar o mesmo tratamento já aprovado nesta Casa e convertido na Lei nº 12.712, do FDA e do FDNE, à inclusão do apoio do Governo Federal com subvenção econômica, quer dizer, deixando e explicitando, tornando cada vez mais claro o apoio do Governo na forma de desembolso e subvenção econômica.

A outra medida envolve um conjunto de medidas tentando padronizar um tratamento um pouco diferenciado em algumas operações, principalmente naquelas que estão lastreadas dentro dos fundos regionais.

A intenção foi permitir que os encargos financeiros ficassem equalizados, quer dizer, padronizados e numa mesma forma de tratamento. Houve também a adoção do bônus de adimplência nos processos de renegociação das dívidas dos tomadores que tivessem dificuldades com recursos tomados desses fundos, quer dizer, promover um benefício e facilitar o tratamento dessas dívidas, fazendo com que os mutuários tivessem os seus benefícios reconhecidos, o seu esforço em pagar as suas dívidas ou renegociações, atendendo a isso com o bônus de adimplência.

E, por fim, estabeleceu e introduziu um conceito do programa do microcrédito produtivo, que foi um incentivo ao estabelecer uma taxa de administração para os agentes financeiros na condução dos processos de renegociação das dívidas, tornando-a equânime com o que já existia, quer dizer, não existia no Pronaf, que é um programa de grande dimensão dentro da economia rural brasileira, e torná-los equânimes com aquilo que já fazíamos no microcrédito produtivo. Então, nós propusemos algumas medidas que foram pontuais, para dar tratamento equânime a diversos recursos públicos que estavam sendo tratados via sistema financeiro.

Por fim, fazendo parte do programa de apoio ao crescimento e desse comprometimento do Governo Federal com o desenvolvimento do crédito, foi instituída também a forma de alocação de crédito para as duas instituições oficiais – a Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil – na forma de instrumentos financeiros, de modo que essas instituições, dentro de suas áreas específicas e de seus programas, os quais conduzem com muita qualificação – e posteriormente à minha fala os representantes de cada uma das instituições poderão aprofundar um pouco mais as destinações específicas dentro de cada instituição –, definem a forma de o Tesouro participar da ampliação do crédito, principalmente na questão específica de dois programas federais de grande importância: Minha Casa, Minha Vida, na Caixa, e na ampliação dos recursos do Plano Safra, que são extremamente necessários e importantes para a economia brasileira.

Então, Sr. Presidente, eu encerro a minha fala na abordagem técnica e fico à disposição para os esclarecimentos devidos.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Chaves. PMDB – GO) – Agradeço ao Dr. Adriano pela sua exposição e, dando sequência à nossa audiência, passo a palavra em seguida para o Dr. Alexandre Carneiro Cerqueira, Gerente Executivo da Diretoria de Governo do Banco do Brasil.

O SR. ALEXANDRE CARNEIRO CERQUEIRA – Boa tarde a todos. Sr. Presidente, muito boa tarde, Srs. Parlamentares.

Aproveitando a dinâmica da reunião e para trazer informações complementares, o Banco é o agente que acaba operacionalizando. Então, em todo esse contexto trazido pela Medida Provisória, a solução financeira encontrada para a criação do novo fundo, o FDCO, e os próprios instrumentos novos que o Tesouro Nacional acabou de comentar, o momento é para demonstrarmos de que forma o banco, com a história que acumula na condução do FCO, vai desempenhar com a mesma competência, com a mesma força e com a mesma intensidade a operacionalização e a alocação dos recursos trazidos pelo FDCO ao setor produtivo.

Lembro que o FCO tem um escopo muito bem definido e o FDCO vem numa visão complementar, como bem lembrou o Dr. Jenner e o Dr. Marcelo Dourado, para financiar todas as ações de investimentos chamados de estruturantes, toda a infraestrutura e logística para a região.

Se os senhores me permitirem um breve histórico da atuação do banco como agente financeiro e administrador do FCO, foram realizados, ao longo da história, aportes pelo Tesouro Nacional da ordem de R$17 bilhões. Esses recursos foram alocados em mais de 770 mil operações, em 775 mil operações contratadas, gerando e mantendo empregos diretos na região, 4,1 milhões de empregos, com um volume total de operações contratadas da ordem de R$35 bilhões.

Hoje, Condel e, doravante, Condel/Sudeco definem as diretrizes e o banco as executa para a aplicação desses recursos até este ano, com alterações para o próximo ano. Mas a destinação dos recursos obedece a esses percentuais. 

Ao DF são distribuídos, do ponto de vista orçamentário, 19% do total de recursos disponíveis, lembrando que são repasses constitucionais; ao Estado de Goiás, 29%, sendo o mesmo percentual para o Mato Grosso; e 23% para o Mato Grosso do Sul. Existem destinações específicas e entre as linhas relacionadas à atividade rural e à atividade empresarial.
Próximo.
Aqui um pouco da história mais recente da operacionalização do FCO. O que queremos demonstrar com esse eslaide é que, do ponto de vista orçamentário, o banco vem avançando de forma bastante significativa no cumprimento e na alocação desses recursos.

Em 2011, como o Dr. Marcelo Dourado bem lembrou, houve uma aplicação recorde desses recursos e agora, mais recentemente, no ano de 2012, até setembro, basicamente já consumimos quase toda a previsão orçamentária para o exercício de 2012, lembrando sempre que existe uma definição prévia em relação ao valor total de recursos que são aplicados para o período. Em 2012, R$4,97 bilhões.

Próximo eslaide.

Sob a perspectiva não mais orçamentária, mas financeira, esse incremento na aplicação de recursos fica retratado na disponibilidade do fundo. Então, nós encontramos em 2012, acumulando as aplicações recordes que observamos em anos anteriores, uma redução no volume disponível de recursos do FCO, lembrando sempre, mais uma vez, que existe uma programação orçamentária definida e os recursos são alocados para as operações de crédito em função dessa disponibilidade.

Próximo por favor.

Sob a perspectiva de segmentos atendidos até o ano de 2012, uma comparação entre aplicações para o segmento empresarial e para o segmento rural.

No ano de 2012, a informação mais recente, nós temos um total de R$4,1 bilhões aplicados, dos quais 2,5 para o segmento rural e 1,6 destinados ao segmento empresarial.

Até pelo pouco tempo – podemos deixar a apresentação à disposição –, nós temos o detalhamento por cada Estado.

Por gentileza, o próximo.

Aqui, numa visão de porte dos segmentos assistidos. E o foco é o tamanho dos beneficiários. Então nós temos lá mini, micro e pequenos produtores e também médio e grande.

O que se observa ao longo da série histórica também é uma participação cada vez mais relevante do segmento de mini, micro e pequenos e pequenos e médios produtores.

Também aí no exercício corrente, em 2012, uma participação muito próxima de 80% desse público que comentei há pouco.

Próximo eslaide, por favor.

Aqui há uma visão de saldo dos financiamentos. Dos R$17 bilhões que hoje temos como saldo do fundo constitucional, e aí eu me lembro de uma apresentação do Dr. Jenner, em 2020, teremos um FDCO desse tamanho. Nessa distribuição por Estado, percebo que Goiás hoje responde por 37% do valor total, seguido por Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Distrito Federal. 

Além da atuação direta, como banco, agente financeiro e agente administrador do FCO, são feitos repasses para instituições operadoras. Então, com base em diretrizes e definições estabelecidas pelo Condel, doravante Condel/Sudeco, é estabelecido um teto para que instituições também possam aplicar recursos do FCO. Esse teto, em 2012, é de R$350 milhões. Foram contratados R$34 milhões ou R$35 milhões no período. As instituições repassadoras hoje são BNDE, Sicredi, Bancoob, Mato Grosso Fomento, Goiás Fomento e BRB.

Próximo.

Do ponto de vista de cobertura e alcance dos recursos nos Municípios, esse é um fato também bastante relevante. Hoje o banco, com a capilaridade e também se valendo das instituições repassadoras, alcança a integralidade dos Municípios da região. São 466 Municípios atendidos. Neste ano de 2012, ainda em números de setembro, nós temos 465 Municípios, mas acreditamos que repetiremos a performance de anos anteriores, atendendo à integralidade dos Municípios com recursos do fundo constitucional.

Basicamente o que nós gostaríamos de trazer para os senhores é isso.

Sr. Presidente, estamos à disposição para eventuais questionamentos.

Temos também a equipe técnica aqui para se houver um questionamento mais específico.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Chaves. PMDB – GO) – Agradeço ao Dr. Alexandre.

Antes de dar prosseguimento, queria registrar a presença do Senador Cyro Miranda, do Estado de Goiás, nosso amigo.

Passo a palavra, em seguida, para o Dr. Dermeval Bicalho Carvalho, Superintendente Nacional de Administração de Risco Corporativo da Caixa Econômica Federal.

O SR. DERMEVAL BICALHO CARVALHO – Boa tarde a todos. Boa tarde, Sr. Presidente. 

A Caixa Econômica se sente honrada em participar desta audiência pública.

Nós vamos discorrer aqui sobre o escopo de Medida Provisória 581 e vamos nos valer de uma pequena apresentação que vai estar dividida em dois tópicos. O primeiro trata da questão do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste e a segunda parte trata da questão da capitalização, que é o objeto da Medida Provisória.

A primeira questão é a sinergia que a Caixa pode trazer como potencial operador do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste, aliando-se as suas atividades que já são realizadas hoje tanto no âmbito de fundos, e aí se destacam os fundos ambientais, serviços para pagamento de trabalhadores, a presença da Caixa na formatação e na gestão de cadastros, os fundos garantidores de uma forma geral – e aí os fundos garantidores atuando junto às operações de crédito –, os fundos educacionais, fundos habitacionais e os produtos e serviços de uma forma geral.

Pode passar.

Focando um pouco na atuação da Caixa no Centro-Oeste, os recursos movimentados nos mais diversos programas e atividades da instituição somavam, até setembro de 2012, R$32 bilhões, com um incremento – a gente pode notar na demonstração superior ali – nos últimos 10 anos, com R$39 bilhões finalizando no ano passado e com uma projeção de finalizar acima dos R$40 bilhões no ano de 2012. 

O crédito contratado aí nas mais diversas linhas que a Caixa opera, até setembro de 2012, já soma R$20 bilhões e também no incremento exponencial, se colocássemos aí como objeto de observação os últimos 10 anos.

Pode passar.

Apenas destacando algumas linhas de crédito, com destaque das diversas possibilidades de operacionalização tanto em infraestrutura como nas diversas linhas de crédito que a Caixa pode atuar. Destacamos aqui as obras que se referem às pequenas centrais hidrelétricas – essa é a de Rio Claro, em Goiás. Apenas como ilustração, há também os programas habitacionais: Residencial de Anápolis, Residencial Parque dos Sonhos, também em Anápolis. Há também os projetos de infraestrutura: urbanização em Campo Grande. E a Caixa inicia agora a atuação no agronegócio.

Dentro do espectro de perfil da própria Região Centro-Oeste, a proposta é atuar de uma forma bastante simplificada, com um contexto de operacionalização ágil, por meio de convênios com cooperativas, com foco na habitação rural. Então, hoje é o financiamento da habitação rural. Há, ainda, as suas modalidades de crédito disponível: o Construcard Rural, o Producard e o Crédito Aporte, que é um home equity. Ainda dentro do crédito rural, há também a atuação tanto em custeio como em investimento.

Sobre a segunda parte da apresentação, que se refere aos aspectos de capitalização, nós podemos dividir a capitalização em duas partes: primeira, há o objetivo de alcançar a estrutura de capital, mencionada pelo Dr. Adriano. Vamos detalhar o que é essa estrutura de capital. Segunda, a capitalização servindo como funding de operações e de destinação específica. 

A estruturação de capital vem no intuito de suportar toda a ampliação de crédito. Há aí as mais diversas modalidades operacionalizadas hoje pela Caixa, com destaque para o Programa Minha Casa, Minha Vida, o PAC, o Programa Caixa Melhor Crédito, que pega as diversas modalidades de concessão de crédito.

O suporte da carteira. Há alguns aspectos que evidenciam a necessidade da capitalização. Primeiro, se considerarmos setembro de 2012 – aqui é apenas uma relação de percentual de crédito/PIB –, vimos em um longo ciclo de crédito, que se mantém em crescimento constante.

Pode passar.

A Caixa acompanha esse ciclo de crédito. Vemos, para o mesmo período, o crescimento da carteira de crédito da Caixa, atingindo, em 2012, R$324 bilhões, com share, uma participação de mercado em torno de 14,4%. Esse crescimento vem sendo acelerado pelo Programa Caixa Melhor Crédito, lançado agora em 2012, e vem com o aspecto primordial de atuar como direcionador na redução das taxas de crédito. Vemos na evolução da taxa de juros uma evolução decrescente do mercado. Hoje, a taxa para setembro de 2012 está em torno de 29,9% ao ano, e a Caixa está praticando a taxa média de 20,6%, bem abaixo do mercado. O mesmo ocorre com os spreads médios. Estão aí os spreads em cima de crédito livre. O spread médio para a data-base de setembro/2012 do mercado está em torno de 22,3%, e o da Caixa em 13%.

Ainda sobre a taxa de crescimento, por que o aporte de capital? A taxa de crescimento, se considerarmos o período anterior à crise de 2008, o crescimento da carteira de crédito da Caixa é sempre crescente em torno de 40% a 42%, como acompanhamos no gráfico, enquanto a taxa média de crescimento do mercado é entre 15% e 17% da sua carteira de crédito.
O perfil da contratação de crédito da Caixa é de baixo risco, ou seja, um perfil baseado em uma distribuição. E aí você tem um perfil voltado para o consumo de famílias e aqui um grande share em atuação de consignado, saneamento e infraestrutura, e aqui uma parceria sempre com os entes públicos, financiamento de empresas e o financiamento imobiliário. 

O crédito... O importante é que, mesmo com essa concessão e com essa evolução, com essa dinâmica da carteira em crescimento desde 2007, aceleradamente, a partir de 2007, a inadimplência da Caixa, tanto a inadimplência total como a das diversas carteiras, se mantém bem abaixo da inadimplência do mercado financeiro de uma forma geral. 

Pode passar.

Focando aí o crédito habitacional, há a projeção, ao final, de se alcançar R$100 bilhões de aplicação no crédito imobiliário, sendo que, desses R$100 milhões, 56% são de aplicações nas diversas linhas da Caixa e 44% dentro do Minha Casa, Minha Vida.

Ainda dentro do Minha Casa, Minha Vida, a atuação tanto na Faixa 1 quanto na Faixa 2, aí com um total de – só vou focar a última coluna – 985 mil unidades entregues de um total de 2 milhões de unidades contratadas.

Pode passar.

E aí a evolução do retorno sobre o investimento que o Tesouro, em linha – o Dr. Adriano falou –, a questão da capitalização da Caixa e o retorno que essa capitalização, o retorno sobre o patrimônio líquido para o Governo, o retorno sempre acima da média dos 50 maiores bancos.

Pode passar.

A destinação específica dos recursos, que é outra parte dos instrumentos híbridos, ele foca no Construcard, que é uma linha para baixa renda. Então, uma parte dos recursos é funding para operação de Construcard, com mais de 65 mil estabelecimentos credenciados, um prazo de até 72 meses e carência de até seis meses, e o foco aqui é a aquisição de material de construção.

A segunda parte do ... (Interrupção do som.) ... ele vem em complemento aos diversos programas habitacionais e tem como objetivo o financiamento de pessoas físicas para – pode passar, para o Móveis Card – o aparelhamento do imóvel comprado. Aí o prazo também é de 60 e o prazo de compra de até dois meses.

Bom, era isso.

Agradeço, mais uma vez, o convite e quero dizer também que a Caixa conta com uma equipe técnica aqui para dirimir eventuais dúvidas.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Chaves. PMDB – GO) – Eu é que agradeço, em nome da Comissão, ao Sr. Dermeval Bicalho, representante da Caixa Econômica Federal. 

Nossa penúltima expositora é Rosimeire Cristina dos Santos, Superintendente Técnica da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil.

A SRª ROSIMEIRE CRISTINA DOS SANTOS – Boa tarde a todos.

Agradeço ao Deputado Pedro Chaves, Presidente desta Comissão, pelo convite à CNA para se pronunciar a respeito desta Medida Provisória e cumprimento todos os Parlamentares presentes.

Nós consideramos a MP nº 581 positiva em sua maioria. Porém, há um fator sobre o qual nós gostaríamos de fazer uma ponderação. 

O Fundo Constitucional do Centro-Oeste, a Sudeco tem sido um fator impulsor do desenvolvimento do Centro-Oeste. O Centro-Oeste, hoje, cresce a taxas superiores à da média brasileira, é uma região que ainda tem potencial de crescimento bastante grande, uma região que ainda guarda algumas desigualdades regionais e um dos objetivos do fundo é resolver e solucionar essas desigualdades. Em parte, essas desigualdades serão solucionadas pelos projetos de infraestrutura, pelos projetos estruturantes, que serão financiados por esse fundo. Então, carece a participação do setor produtivo, da sociedade na constituição desse fundo, que hoje não está previsto. Então, se for necessário alguma alteração nessa Medida Provisória, é a constituição e a participação da sociedade nas deliberações desse fundo.

Com relação à ampliação de aporte de recursos. Eu acompanho o fundo constitucional há algum tempo. Em 2004/2005, nós tivemos um cenário muito parecido com o de 2012: crescimento dos preços das commodities, aumento de área plantada, necessidade de novos investimentos e, naquela época, nós não tivemos uma iniciativa como foi a 581. Na época, tivemos que brigar, batalhar durante 8 meses pela criação de um FAT-Integrar, que depois acabou gerando problema de endividamento e aí vieram renegociações. Na época, era uma taxa de juro maior, não era a taxa de juro do fundo constitucional. 

Então, a possibilidade de ampliar os recursos para que sejam aplicados no setor rural neste momento é bastante positiva, até porque nós demandamos nessa safra cerca de R$190 bilhões e foram aportados para o Plano Agrícola e Pecuário cerca de R$115 bilhões. 

Nós tivemos também, no decorrer do ano, em alguns períodos, redução dos depósitos à vista nos bancos e isso acabou reduzindo também a oferta de recursos para serem aplicados no setor. Então, nesse sentido, a Medida Provisória é bastante positiva.

Outra iniciativa da Medida Provisória é com relação à alterações na Lei 7.827, que é a lei dos fundos constitucionais. Ela tira a competência dos conselhos de renegociar dívidas e tomar algumas deliberações. Novamente a gente fica distante de decisões que são importantes para o setor produtivo, para quem está na ponta, quem está no dia a dia opinar sobre a política que vai ser feita. Pela 581, essas deliberações passam a ser feitas pelo Conselho Monetário Nacional. Então, tirou o diálogo, tirou a possibilidade de argumentar, tirou a possibilidade de estudo e de aprimoramento mesmo da política. Esses dois pontos eu acho que carecem ser analisados com cuidado no momento de fazer o relatório da MP 581. 

Quero agradecer mais uma vez a oportunidade de fazer o nosso posicionamento e nos colocar à disposição dos Parlamentares.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Chaves. PMDB – GO) – Agradeço a Rosimeire Cristina pela sua exposição. 

Quero registrar também que esteve aqui presente o Sr. José Francisco Veloso, da CNI, que, por uma questão de agenda, não pôde participar da audiência pública, mas esteve aqui no início da nossa reunião. 

O último explanador que vai fazer a sua exposição é o Sr. Jacques de Oliveira Pena, Diretor Presidente do Banco Regional de Brasília.

O SR. JACQUES DE OLIVEIRA PENA – Nosso boa tarde a todos e a todas. Nossos cumprimentos ao Deputado Pedro Chaves, Presidente desta Comissão Mista, nossos cumprimentos aos Parlamentares aqui presentes, a todos que compõem conosco a Mesa. Nossos cumprimentos ao Exmº Sr. Vice-Governador do Distrito Federal, Tadeu Filippelli; nossos cumprimentos aos Secretários do GDF aqui já nominados e a todos que participam desta audiência.

Nós gostaríamos de, até inicialmente, nos desculpar perante os Parlamentares e todos porque, para ser objetivo, vamos bem direto ao ponto que é muito relevante para o BRB na discussão desta Medida Provisória. 

É claro que a Medida Provisória tem um escopo muito mais amplo. Tudo o que significa a implantação do FDCO e o efetivo funcionamento, como foi dito aqui pelo Superintendente Marcelo Dourado, da Sudeco, é muito importante para o Centro-Oeste, também para o Distrito Federal, com certeza para o Banco de Brasília, mas nós aqui gostaríamos de fazer referência a uma questão. 

Em novembro de 2011, o Governador Agnelo Queiroz, em carta ao Sr. Ministro da Integração Nacional, colocou a solicitação do Governo do Distrito Federal no sentido de que o BRB, o Banco de Brasília, seja um agente financeiro do FDCO. Assim como esta Medida Provisória traz um conjunto de questões, que vêm fortalecer as instituições públicas federais, também o Banco de Brasília busca, ao ser agente financeiro do FDCO, se fortalecer na sua missão e no seu papel no Centro-Oeste. 

Objetivamente, o preâmbulo da Medida Provisória tem a seguinte redação:

Dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste – FDCO; autoriza a União a conceder subvenção econômica às instituições financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização de taxa de juros nas operações de crédito para investimento no âmbito do FDCO.

O que nós sugerimos aos representantes do Governo Federal, o que nós sugerimos aos Srs. Parlamentares, a esta Comissão Mista e ao Congresso Nacional é que, nesta redação, no preâmbulo e nos artigos onde se fala de “instituições financeiras oficiais federais” seja dito “instituições financeiras oficiais públicas com sede na Região Centro-Oeste”. 

Em muitos momentos, faz-se alguma confusão, por desconhecimento, por imprecisão de informação, sobre FCO e FDCO. O FCO é um fundo constitucional, cujo funcionamento é fixado pelo art. 159 da Constituição. Já o FDCO é infraconstitucional e seu funcionamento é estabelecido pela Lei Complementar nº 129, que não fixa que são exclusivamente as instituições financeiras oficiais federais. A Constituição Federal, ao falar do FCO, fala de “instituição financeira de caráter regional”. Ora, existe instituição financeira da União de caráter regional no Norte e no Nordeste; no Centro-Oeste, não há uma instituição financeira de caráter regional. 

No Centro-Oeste há, além da sede dos dois grandes bancos públicos federais – Caixa Econômica e do Banco do Brasil –, a sede do Banco de Brasília (BRB), que tem agências em todos os Estados da Região Centro-Oeste e tem um número de agências que se aproxima de uma dezena no Estado de Goiás. Particularmente, aqui na região denominada Entorno do Distrito Federal, o Banco de Brasília, nos seus 40 anos, já teve um grande número de agências. O Banco de Brasília foi um dos grandes investidores no maior polo industrial do Centro-Oeste, que é o Daia (Distrito Agroindustrial de Anápolis). O Banco de Brasília opera aqui com recursos do FCO, como foi dito aqui pelo representante do Banco do Brasil; o BRB opera com recursos do BNDES; o BRB tem uma Diretoria de Desenvolvimento, com uma Superintendência que trabalha com assuntos de governo; e o Banco de Brasília é o banco do Tesouro do Governo do Distrito Federal. 

Quero, com isso, ressaltar que é uma instituição financeira que, com 47 anos, tem conhecimento de trabalhar com fundos públicos e com recursos oriundos do Tesouro. 

Nós estamos aqui propugnando no sentido de que esta Casa de leis, ao analisar essa Medida Provisória, que traz uma série de benefícios ao Centro-Oeste pelas condições ideais de funcionamento do FDCO, reconheça que, no Centro-Oeste, existe outro banco público, cujo acionista controlador é o Governo do Distrito Federal. E, como disse no início, o Governador Agnelo Queiroz apresentou essa reivindicação ao Governo Federal, ao Ministério da Integração Nacional, quando das primeiras discussões relativamente a esse tema. Nós acreditamos que a última oportunidade de lograr êxito nessa intenção do Governo do Distrito Federal e do BRB é termos por vocês, Parlamentares que compõem esta Comissão Mista, o acolhimento da nossa intenção. 

Eu poderia aqui falar mais alguns minutos relativamente aos benefícios que as instituições públicas federais – Banco do Brasil, Basa, BNB, BNDES – tiveram ao longo dos anos, por serem operadores, agentes financeiros de fundos como o FGTS, o FAT. Ao longo dos últimos anos, esses bancos puderam incorporar o seu capital de referência para que pudessem cumprir o papel que têm cumprido, principalmente na crise de 2008 e na atual, elevando o patamar de crédito ofertado à sociedade.

O Banco de Brasília, naturalmente com tamanho muito menor, nos 2 últimos anos, na gestão do Governador Agnelo Queiroz, ofertamos, por exemplo no último semestre, o dobro de crédito ao setor produtivo oferecido pelo Sistema Financeiro Nacional. Então, estamos buscando cumprir um papel, no Centro-Oeste, como o último banco público estadual aqui existente – são apenas cinco bancos públicos estaduais no País hoje, os outros quatro são o do Rio Grande do Sul, o do Espírito Santo, o de Sergipe e o do Pará.

Para encerrar, mais uma vez me desculpando de ir tão direto em um assunto que é de maior interesse para o Governo do Distrito Federal e para seu banco, o BRB, gostaríamos de insistir que não há, na legislação, nada que impeça a decisão soberana desta Casa de incluir esta sugestão que fazemos no sentido de que os bancos públicos com sede no Distrito Federal possam ser agentes financeiros do Centro-Oeste... os bancos com sede no Centro-Oeste possam ser agentes financeiros do FDCO, fazendo com que, além da Caixa Econômica e do Banco do Brasil, também o Banco de Brasília (BRB) possa ser agente financeiro do FDCO.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Chaves. PMDB – GO) – Agradeço ao Dr. Jacques Pena, Diretor-Presidente do Banco de Brasília.

Vamos passar agora para a fase de debates, informando ao Plenário que os Parlamentares, pelo Regimento, têm até 3 minutos para formular sua interpelação e, da mesma forma, o interpelado terá 3 minutos para sua resposta, sendo facultado o direito da réplica e da tréplica.

Iniciando a fase de debates, pela ordem de inscrição, passo a palavra para a Senadora Lúcia Vânia.

A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Sr. Presidente, Sr. Superintendente da Sudeco, Marcelo Dourado, na pessoa de quem cumprimento todos os expositores que compõem esta Mesa, esta Medida Provisória, em nossa visão,  tem pontos positivos, como foi colocado aqui pela Rosemeire, assim como tem alguns pontos que deixam grande inquietação em todos nós, principalmente em relação ao FDCO e ao FCO.

Em relação ao FDCO, quero tratar à parte. Quero falar do FCO. 

Quanto ao FCO, acho que foi extremamente importante a equalização dos juros ao nível do BNDES. Foi extremamente positivo o bônus de adimplência e outras medidas que foram tomadas ali que consideramos muito importantes. Porém, causou certa surpresa quando a Medida Provisória vem extinguir um papel que era, até então, do Congresso Nacional, o de estabelecer os percentuais para as atividades – as diversas atividades: produtivas, de comércio, turismo, etc. Essa atribuição, que era uma atribuição do Congresso, passa, pela Medida Provisória, a ser uma atribuição definida ou discutida pelo Ministro, pelo Executivo. Esse é um ponto que inquieta.

Em relação à capitalização da Caixa e do Banco do Brasil, entendemos também que, mais uma vez, o Congresso passa ao largo das decisões. A exemplo do que tem sido feito com o BNDES, esses R$20 bilhões que virão para a Caixa e Banco do Brasil para os programas Minha Casa, Minha Vida, para a infraestrutura e para o setor rural passam diretamente para a instituição, e o Congresso Nacional não toma parte nessas decisões. Eu acho que isso fere profundamente a Lei de Responsabilidade Fiscal

Em relação ao FDCO, eu gostaria de deixar de lado a modéstia e dizer que o FDCO foi criado pelo Senado Federal. Na Medida Provisória que veio do Executivo não constava o Fundo de Desenvolvimento para a infraestrutura. O FDCO foi colocado e discutido com o governo durante 2 anos, quando nós apresentamos ao governo a necessidade de termos um fundo de investimento em infraestrutura, uma vez que o Norte e o Nordeste já dispunham desses fundos. Então, é preciso deixar bem claro o papel do Senado Federal na constituição desse fundo. 

O segundo ponto em relação ao fundo também nos preocupa porque a Sudeco foi criada dentro de uma visão moderna, de uma estrutura enxuta, contendo três pilares importantes. O primeiro deles, o mais importante, é o Conselho, que, como foi colocado aqui pela Rosemeire, está inteiramente esvaziado pela Medida Provisória, uma vez que esse Conselho, que é constituído pelos ministros e pelos governadores, passa a ter as decisões definidas não pelo plano, porque o nosso objetivo era que o Conselho pudesse criar um plano de desenvolvimento regional, naturalmente inspirado na Política Nacional de Desenvolvimento de Integração Nacional, mas, na Medida Provisória, ele faz o sentido contrário: o Conselho se reporta à política nacional e não ao plano de desenvolvimento regional. É uma coisa extremamente delicada.

Eu acho que nós perdemos toda a descentralização da aplicação do nosso fundo. Se os senhores puderem ver, até o nome do Conselho de Desenvolvimento Regional vem errado na Medida Provisória. O nome que está lá não existe, não é o nome que está na lei complementar.

Então, a Sudeco tem três pilares importantes, que seriam: o Conselho, constituído pelo Ministro da área, pelo Superintendente da Sudeco, governadores, empresários e trabalhadores; tem um plano de desenvolvimento regional inspirado, como disse, na Política Nacional de Integração Nacional; e tem o FDCO, que é o recurso para ser aplicado em infraestrutura. 

Quando o Conselho se reporta à política nacional, ele deixa de lado o plano regional, as especificidades da Região Centro-Oeste. Eu acho que isso é muito grave, mesmo porque a Região Norte e a Região Nordeste têm um nível de desenvolvimento e de atratividade econômica muito diferente do da Região Centro-Oeste. Então, nós precisamos de um plano de desenvolvimento da nossa Região, integrando a nossa Região, fazendo com que realmente possa se comunicar. 

Hoje, no Estado de Goiás, que tem uma infraestrutura bem mais arrojada do que a dos demais Estados, nós estamos inteiramente ilhados. Nós não nos comunicamos com o Mato Grosso. Nós temos uma ponte nos comunicando com o Mato Grosso...

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB – MS. Fora do microfone.) – Tem que se ligar com o Mato Grosso do Sul. 

A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Sem falar com o Mato Grosso do Sul.

Então, na verdade, o que nos deixa preocupados é essa centralização das decisões no Executivo. A Sudeco foi criada com o objetivo de descentralizar as ações do Ministério da Integração Nacional. E o que é mais grave em tudo isso é que essa gravidade não se torna tão forte nas Regiões Norte e Nordeste, porque ambas têm o seu banco. 

Nós temos, hoje, um estoque, no Banco do Brasil, da ordem de R$17 bilhões e um fluxo de recurso da ordem de R$6 bilhões. Veja bem, se esses R$17 bilhões estivessem numa agência de fomento, o Banco do Centro-Oeste, nós teríamos uma alavanca para buscar novos recursos. No entanto, nós estamos abdicando do nosso direito de ter o estoque desse fundo e de poder com isso alavancar novos recursos para o nosso desenvolvimento.

Quando nós discutimos a formatação da Sudeco, nós discutimos também a criação do Banco de Desenvolvimento do Centro-Oeste. Esse não seria um banco operador, mas seria um banco de segundo piso que administraria os recursos do FCO e do FDCO e, ao mesmo tempo, poderia dar para operar todos os bancos, sejam públicos ou privados, defendendo, dessa forma, uma descentralização e uma concorrência entre os organismos financeiros. 

A Medida Provisória, foi colocado aqui acho que pelo Presidente do BRB, vetou a regulamentação do Fundo, que está contida na Lei Complementar. Ela vetou o dispositivo que determinava que o FDCO poderia ser operado por todos os bancos. E a Medida Provisória vem dizendo que o Fundo seria gerido pela Caixa Econômica, administrado e operado pela Caixa Econômica... bancos públicos: Caixa Econômica e Banco do Brasil. Isso, para nós, acho muito complicado, mesmo porque todos os Estados da Região Centro-Oeste têm suas agências de fomento, e a concorrência é vital para que possamos ter os recursos mais baratos.

Outra questão, a última, que eu gostaria de colocar é que este banco, a formatação dessa agência de fomento foi inteiramente concluída. Havia, por parte do Banco do Brasil, uma resistência em relação a repassar esse estoque que existe do FCO no Banco do Brasil. Esse estoque não poderia, obviamente, ser passado de uma vez. Então, fizemos uma tabelinha, e esse estoque seria repassado gradativamente durante 15 anos. A partir da sua fundação, da criação do banco, receberíamos o fluxo do recurso e uma parte do estoque. Isso está inteiramente formatado, houve o apoio do Ministério da Fazenda, houve o apoio, a presença e a discussão do Banco do Brasil durante todo o tempo. De início, o Banco do Brasil queria 50 anos para passar o estoque para a Região Centro-Oeste. Nós não aceitamos isso, fechamos em 15 anos. O projeto foi para a Casa Civil, mas não andou.

Paralelamente, nós aprovamos o projeto aqui, no Senado da República. Ele se encontra hoje na Comissão de Assuntos Econômicos da Câmara, mas ele não anda. Eu acredito que a Região Centro-Oeste precisa se mobilizar, precisa entender que nós estamos perdendo muitos recursos ao não obter, não chamar para nós ou não chamar para nossa Região aquilo que por direito é nosso, que é o estoque desse Fundo, da ordem de R$17 bilhões.

Agora, criado o FDCO. O que vai acontecer? Foi colocado aqui: em 2020, nós teremos um estoque, no Banco do Brasil, de outros R$18 bilhões do FDCO. Então, nós estamos oferecendo ao Banco do Brasil um novo ativo financeiro e nós ficamos à mercê da política do próprio banco, em detrimento do desenvolvimento da nossa Região.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Chaves. PMDB – GO) – Agradeço à Senadora Lúcia Vânia.

Por questão de praticidade, vamos ouvir os Parlamentares – só há mais dois inscritos, Senador Waldemir Moka e Deputado Policarpo – depois os expositores vão falar e também o nosso Vice-Governador, aqui presente.

Dando sequência, Senador Waldemir Moka.

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB – MS) – O Governador primeiro, se V. Exª permitir.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Chaves. PMDB – GO) – Claro, questão de hierarquia, não é, Senador, nosso colega, Waldemir Moka?

Vice-Governador Tadeu Filippelli.

O SR. TADEU FILIPPELLI – Caro Deputado Pedro Chaves, Presidente da Comissão Mista da Medida Provisória 581, eu queria dizer que não é bem em função da hierarquia não, é que essa poltrona realmente é uma poltrona diferente, uma poltrona bastante confortável, Senador. E esta Casa tem uma...

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. TADEU FILIPPELLI – Falamos isso porque Moka e eu batalhamos juntos muitos anos aqui, no Congresso, como V. Exª. 

Eu queria cumprimentar todos os demais parceiros que compõem esta Mesa, Dr. Alexandre Carneiro, do Banco do Brasil; Dr. Dermeval, da Caixa Econômica Federal; Dr. Jenner, do Ministério da Integração; Marcelo Contreiras, Diretor Superintendente da Sudeco; Jacques Pena, Diretor do BRB; Srª Rosemeire, superintendente técnica da Confederação, e Dr. Adriano, Coordenador de Crédito do Tesouro Nacional.

Quero saudar os Senadores e Deputados aqui presentes, os secretários do Governo do Distrito Federal que acompanham esta audiência pública.

Eu gostaria aqui de registrar e mais ou menos repetir um pouco do que foi a primeira reunião do Condel, em que, pela primeira vez, de forma mais incisiva, abordou-se o FDCO.

Naquela solenidade, presentes a Senadora Lúcia Vânia, o Senador Moka, o Governador do Mato Grosso do Sul, o Governador do Mato Grosso, o Governador de Goiás e eu, representando aqui o Distrito Federal pela ausência do Governador Agnelo, ficaram muito claros alguns pontos fundamentais. 

O primeiro dos pontos fundamentais é o fato da regionalidade. A própria Sudeco é um marco fundamental da necessidade de se entender a regionalidade de um país de dimensões continentais como é o Brasil. É isso que justifica a Zona Franca de Manaus, é isso que justifica todos os outros programas que existem no Brasil todo quando se leva em conta regionalidade. Então, é fundamental.

É claro que esse ponto, esse entendimento, essa filosofia ficaram muito claros naquela reunião, mas seguiu também, acho que pela própria, vamos dizer assim, quase novidade naquele debate do FDCO, em que houve quase um apelo de todos os Srs. Governadores para que tivesse essa atenção de um fundo que fosse voltado para a parte de infraestrutura, o que foi prontamente atendido pelo anúncio, naquele dia, deste fato. Sem dúvida nenhuma, eu tenho certeza de que essa fala aqui representa – estou até sendo um tanto ousado – não só a nossa fala aqui do Distrito Federal, mas o entendimento de todos os Srs. Governadores que compõem a Região Centro-Oeste, porque esse foi o tema batido e repetido naquele dia.

Com relação a esse fato levantado pelo Jacques Pena, Diretor- Presidente do BRB, lógico que sem demérito nenhum ao Banco do Brasil, sem demérito nenhum à Caixa Econômica Federal, é fundamental que a gente tivesse esse entendimento dessa operação em que o Banco Regional de Brasília, como instituição oficial, não federal, mas como instituição federal de história, de tradição, de identidade, de linguagem com o Distrito Federal e toda a região do Centro-Oeste, pudesse, sem dúvida nenhuma, manter essa facilidade, manter essa identidade com os aspectos que eu acabei de chamar de regionalidade. Isso é fundamental. 

Já em 2003, eu comentava aqui com o Senador Moka, nós então Deputados, foi apresentado o PL nº 721, de 2003, de minha autoria, que falava exatamente sobre a inclusão do Banco de Brasília como administrador da FCO. Logicamente, isso foi um tanto ousado, porque falava em substituição ao Banco do Brasil. 

Esse projeto gerou um debate muito interessante, passou por diversas comissões – ele era terminativo nas comissões –, passou aprovado em duas comissões na Câmara dos Deputados e acabou sendo arquivado com a minha saída da Câmara dos Deputados. Eu acabei saindo da Câmara dos Deputados e ele acabou sendo arquivado. Porém, com o próprio Senador Pimentel, naquela época Deputado, que entende profundamente desse sistema do arcabouço bancário e, sem dúvida nenhuma, com uma identidade muito grande com o Banco do Brasil, em debates, acabamos evoluindo para uma emenda em que ficava superada essa verdadeira impossibilidade da admissão do BRB como um dos operadores, não em substituição ao Banco do Brasil, mas sobretudo como também um parceiro, guardando o que é fundamental  – e eu quero aqui fazer essa insistência, esse depoimento –, que é exatamente guardada a linguagem do Centro-Oeste, guardada a linguagem do Distrito Federal. Acho que isso seria fundamental.

Portanto, eu aqui, representando o Governo do Distrito Federal – o nosso Governador Agnelo Queiroz está, neste momento, recebendo a Ministra Miriam Belchior, no Palácio do Buriti, e não pôde estar presente –, tenho toda a alegria e a honra de estar aqui e poder participar de uma reunião como essa e defender, insistir nesse fato, antes de tudo, sobre o FDCO, que é fundamental, que tem pontos de acerto, como falou a Senadora Lúcia Vânia, como falou a Drª Rosemeire. Mas, sem dúvida nenhuma, esses outros aspectos devem também ser levados em conta, porque trazem uma realidade própria daquilo que nós vivemos e daquilo que nós operamos. 

Era apenas isso. Agradeço novamente a oportunidade que me foi concedida e esse incentivo do nosso Senador Moka. 

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Chaves. PMDB – GO) – Agradeço o Vice-Governador Tadeu Filippelli, que representa aqui o Governo do Distrito Federal e a sua manifestação, com certeza, vai enriquecer o relatório do Senador Delcídio do Amaral e nós agradecemos particularmente a sua manifestação. 

E, dando prosseguimento, ouviremos agora o Senador Waldemir Moka, do PMDB de Mato Grosso do Sul.

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB – MS) – Deputado Pedro Chaves, Deputado goiano, meu amigo de vários mandatos na Câmara Federal; Governador Tadeu Filippelli; nossa querida Lúcia Vânia, Rosimeire e os senhores da Mesa puderam perceber o conhecimento que tem a Lúcia Vânia sobre esse assunto. Na verdade, eu fui indicado Vice-Presidente desta Comissão Mista e fiquei envergonhado de o ser, porque a Lúcia Vânia era apenas membro e eu abri mão para que ela fosse Vice-Presidente, até por mérito mesmo, uma pessoa que conhece com muita profundidade o tema. 

Saúdo o nosso Deputado Federal aqui e louvo realmente esse debate.

Primeira coisa, Marcelo, eu fico contente de que nós, finalmente... porque a Sudeco existe de direito, mas não existe de fato, não tinha uma estrutura, recursos. E lembro aqui o saudoso Senador Ramez Tebet, que foi Presidente da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste.

Eu quero ser muito objetivo na minha fala, até porque acho que a Senadora Lúcia Vânia...o nosso Relator não está presente, que é do meu Estado, o Senador Delcídio do Amaral, mas eu vejo ali o seu fiel escudeiro, atento à discussão, mas, para demonstrar o seguinte, essa é, sem dúvida nenhuma, a Medida Provisória que, se não sofrer umas modificações aqui do Senado, ela vai ter muita dificuldade de prosperar. Eu quero, embora eu seja da Base aliada e tudo, mas vou deixar isso com muita clareza. 

Então, o Senador Delcídio sabe disso, porque nós já conversamos a respeito. Essa questão, por exemplo, do esvaziamento do Condel, e levar isso para o Ministro, nós não vamos concordar. O representante do Ministério pode avisar para ele: não vai ser assim, porque hoje tem o Ministro ali, nosso amigo, companheiro, extremamente democrático, mas isso pode não ser sempre assim. E, outra coisa, o fato de que o fundo é de desenvolvimento regional, necessariamente precisa desse Conselho, porque as regiões que integram são diferenciadas.

Então, essa visão do Centro-Oeste é uma visão importante, e o Conselho vai partir para influenciar nisso. E vai influenciar positivamente, porque nós teremos aí governadores, as federações. Por exemplo, falar do Centro-Oeste sem falar no agronegócio, no mínimo nas agroindústrias, é... Por que hoje o Centro-Oeste está crescendo acima da média do País? Porque no Centro-Oeste estão as chamadas agroindústrias. Essa é uma razão muito simples. 

E qual é o gargalo do Centro-Oeste, falando como um todo? É logística, é infraestrutura. Então, nós precisamos disso. Por exemplo, eu percebo, por exemplo, no caso dos fundos constitucionais do Nordeste, trabalha-se muito com microcrédito. Não é... Claro que nós também temos essa demanda, mas o Centro-Oeste demanda investimentos maiores. 

Nós temos que trabalhar esses percentuais em função da nossa necessidade. Por exemplo, aqui o Distrito Federal tem uma demanda para recursos na área de comércio – eu estou falando de fundo constitucional –, mas não vai ser muito diferente do fundo de desenvolvimento. É claro que esse fundo de desenvolvimento é para alavancar a infraestrutura logística, nós temos conhecimento disso.

Eu acho que o Banco de Brasília, o BRB, na minha avaliação, não com essa proposta que foi colocada aqui, mas com o formato, se tiver condição de discutir isso, ele poderia, sim, ser o banco de fomento do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste. Tem uma estrutura, é importante, está aqui em Brasília. E aí o Banco do Brasil tem que entender isso, porque nós estamos com um passivo grande lá e não tem nenhuma, Deputado Pedro Chaves... A não ser o atendimento, histórico, muito bom, tanto da Caixa como também do Banco do Brasil como o banco de fomento, mas é importante que esse passivo... senão, daqui a pouco, em 2020, além do passivo do estoque dos fundos constitucionais, nós teremos também esse do Fundo do Desenvolvimento do Centro-Oeste. Então, eu acho que essas coisas nós vamos ter que discutir dentro desta Medida Provisória. 

Não sei se essa questão do banco seria de imediato, mas eu acho que é importante que a gente possa ter esse mecanismo, para que a gente possa, realmente, ter um banco de fomento que possa alavancar essas questões aqui. 

Não vou ser repetitivo, mas nós vamos acompanhar isso com muito cuidado, com muita atenção, agradecendo a exposição de cada um dos senhores aqui – a Rosemeire, que representa a CNA, a CNI não pôde estar presente. 

Fui eu que sugeri, nesta audiência pública, que a gente tivesse as federações e também as indústrias, porque eu enxergo o Centro-Oeste como a região de desenvolvimento, olhando a chamada agroindústria, que é fundamental para a nossa região. 

Não tenho uma pergunta específica, apenas algumas colocações que acho que o Relator, principalmente, e o nosso Presidente devem levar em consideração porque esse relatório terá que conter, necessariamente, essas modificações. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Chaves. PMDB – GO) – Agradeço as colocações do Senador Waldemir Moka.

O último inscrito é o Deputado Policarpo, do Distrito Federal.

O SR. POLICARPO (PT – DF) – Sr. Presidente, Deputado Pedro Chaves, quero saudar todos da Mesa; o Marcelo Dourado; o nosso Presidente do BRB; o da Caixa Econômica, o do Banco do Brasil. Também saúdo os Secretários que estão aqui, do Distrito Federal, os Senadores, o Deputado Izalci.

Eu acho que o Senador Waldemir Moka está colocando uma questão que é fundamental, e nós, Deputados do Centro-Oeste, seja agora na MP ou fora dela, mas já abrindo caminho a partir desta MP, temos que fazer um debate entre nós e pensar em como fortalecer cada vez mais o Centro-Oeste.

Na minha opinião, o processo de fortalecimento da Sudeco é fundamental para o desenvolvimento do Centro-Oeste. Acho que ela passa por um período, depois da sua criação, de fortalecimento. O Marcelo colocou vários elementos aqui do grau com que ela vem crescendo, e isso é importante. A gente precisa achar mecanismos, inclusive sempre no orçamento nosso, para que a gente possa traçar a diretriz desse fortalecimento. 

Agora, é necessário que a gente faça outra discussão, a respeito do Banco de Desenvolvimento do Centro-Oeste. Do mesmo jeito que há no Nordeste e na Região Norte, é preciso que haja aqui, no Centro-Oeste, com todo o carinho, como banco público, ao Banco do Brasil e à Caixa Econômica, que desenvolvem todo o País com políticas públicas. Então, é necessário que a gente faça esta discussão. 

E nós temos de onde partir. Acho que é o início a proposta que o Presidente do BRB, Jaques Pena, trouxe aqui, para a gente já caminhar um pouco nessa direção, mas é preciso que a gente possa transformar o BRB em um banco de desenvolvimento, de fomento da Região Centro-Oeste. 

O Governador Agnelo Queiroz, dias atrás, fez uma reunião com boa parte da bancada de Senadores e discutiu a questão de como fazer isso, de como discutir e foi bem aceito, inclusive por outros Senadores que não eram da Região Centro-Oeste. Então, é um debate que nós temos que aprofundar, partindo já do que nós temos, aproveitando a expertise que tem o BRB nesse aspecto. 

Que possamos traçar esse caminho. É importante para o fortalecimento e aí, sim, a gente vai ter um banco, também, com as características, que cuide, que conheça de perto cada particularidade desta região, e que a gente possa aprofundar este debate.  

O nosso vice-Governador,Tadeu Filippelli, estava falando aqui de um projeto seu, que eu acompanhei, depois que vim para a Câmara Federal, porque eu cheguei a relatar por um período outro projeto que tratava de assunto similar. Cheguei a colocar uma emenda, pela qual a gente transformava o BRB, não com a mesma ousadia que ele já apresentava para todo o FCO, mas em relação à Ride, para que, pelo menos nos Municípios relativos à Ride, o BRB pudesse cuidar do FCO, porque hoje é muito pouco. A gente sofreu, já teve essa vitória, que foi em relação à questão de poder usar os serviços, não ficando restrita à destinação dos recursos do FCO, hoje, aqui no Distrito Federal, mas era preciso que a gente pudesse já ampliar também pelo menos os recursos do FCO em relação ao BRB, para que ele pudesse cuidar, pelo menos em um primeiro momento, fazendo até uma certa experiência, dos Municípios que compõem a Ride. Acho que a gente daria um passo importante em relação ao FCO.

No mais, eu queria, entendendo que os dois não estão aqui, o Relator, Senador Delcídio do Amaral, e a nossa Revisora, a Marina Sant´anna – eu sei que os dois estão preocupados com essas questões –, lamentar que eles não estão aqui hoje. Que a gente possa expressar esse debate de hoje para os dois e para suas assessorias, que estão aqui presentes, e que a gente, ao terminar esse processo da MP no 581, também possa expressar um caminho com essa direção que nós estamos pensando e nos posicionando hoje.

Então, parabenizo a todos. Vamos ao fortalecimento cada vez maior da Sudeco e vamos criar o nosso banco de desenvolvimento regional a partir do BRB.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Chaves. PMDB – GO) – Agradeço ao Deputado Policarpo, também informando ao Plenário que o Senador Delcídio do Amaral justificou que está acompanhando o Prefeito de Campo Grande em uma audiência no Ministério da Integração Nacional, com o Sr. Ministro. Mas toda a audiência está sendo gravada, a Taquigrafia obviamente está registrando todas as falas, e ele, obviamente, com a sua assessoria, vai analisar e atentar para todas as exposições, todas as réplicas e tréplicas que foram feitas aqui na nossa reunião, na nossa audiência pública. Obviamente, é um debate muito importante que servirá de subsídio para o seu relatório.

Ao último Deputado inscrito, passo a palavra. Também é outro digno representante do Distrito Federal, Deputado Izalci.

O SR. IZALCI (PSDB – DF) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, Sras Senadoras, Deputados e Deputadas, Srs. Secretários, demais convidados, só para reforçar: primeiro, dizer que endosso completamente as palavras da Senadora Lúcia Vânia, que demonstrou conhecimento profundo dessa matéria. Eu vou só me ater a alguns pontos aqui que acho muito importantes.

O primeiro foi colocado pela representante da CNA. Eu acho que esse esvaziamento, realmente, do Conselho é um ponto que V. Exa, principalmente o nosso Relator, poderia sanar essa dificuldade porque, de fato, esse item pode gerar muita discussão, polêmica e até impedir a aprovação imediata dessa Medida, que é de interesse de nós todos aqui do Centro-Oeste.

Segundo, essa emenda proposta pelo nosso Presidente do BRB, o Jacques Pena. Aproveito para parabenizá-lo pela gestão junto ao BRB, onde tem feito um belo trabalho... Espero que não saia tão cedo do Banco. V. Exa tem demonstrado uma eficiência muito grande. O Banco é um banco do Estado, nós temos que preservar isso.

Mas essa emenda talvez fosse a solução imediata para resolver, enquanto em uma discussão maior vamos trabalhar a questão do Banco de Desenvolvimento do Centro-Oeste. Mas eu acho que essa redação dada aqui... não sei se o relator vai acatar, porque ela não está oficialmente apresentada, mas acho que contornaria bastante a reivindicação no sentido de colocar o BRB como agente de fomento da Região Centro-Oeste. 

Então, eu quero pedir a V. Exa e ao Relator que apresentassem, no relatório, como emenda do Relator, essas questões que foram levantadas, que são de suma importância e que gostaríamos que fossem contempladas no relatório, para que a gente pudesse votar. Eu não vi aqui, nas emendas apresentadas, essas questões que podem sanar esses questionamentos feitos.

Há uma questão aqui que eu acho que também é importante. Não sei se seria o caso de tentar resolver aqui também. Nós temos aí três Municípios da Ride, que é a região metropolitana do DF, que fazem parte do nosso planejamento da região. Infelizmente, não só o FCO como o FDCO acabam impedindo um pouco o investimento nessas três – são praticamente três cidades de Minas Gerais – cidades do Entorno, porque eu não sei se tem como a gente contornar isso, senão vão acabar esses três importantes Municípios da Ride ficando fora e não podendo ser... Não sei se poderia contemplar aí nessa Medida Provisória, ajustando isso, Marcelo, tanto no FCO quanto no FDCO.

Era isso, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Chaves. PMDB – GO) – Agradeço aqui ao Deputado Izalci.

A campainha já nos informa que a Ordem do Dia do Senado teve início, mas, para que possamos concluir de forma bem positiva nossa audiência pública, eu consulto os expositores se algum deles gostaria de manifestar-se sobre o que foi colocado pelos Parlamentares, pelo prazo de 3 minutos.

Começamos com o Dr. Jenner Guimarães e, em seguida, o Deputado Marcelo Dourado – futuro Deputado. (Risos.)

O SR. JENNER GUIMARÃES DO RÊGO – Bom, senhores, é importante a gente perceber que a Medida Provisória está gerando realmente uma discussão muito aprofundada aqui na Comissão. Isso é positivo, porque tenho certeza de que isso só vem agregar, em alguns casos para elucidar mais detalhadamente algumas questões e, em outros aspectos, para que a gente incorpore realmente melhorias no processo de concessão desses financiamentos futuros. Acreditamos todos que temos o mesmo objetivo, que é promover a correção das desigualdades regionais através da utilização dessas ferramentas.

Foram vários questionamentos, mas, se eu bem entendi, pelo menos no que diz respeito ao que a gente poderia tratar no âmbito do Ministério da Integração, algumas das medidas que foram colocadas fogem da esfera de competência do Ministério. Portanto, eu me absteria aqui de comentá-las, mas eu percebi alguns pontos aqui um pouco repetitivos no discurso. Então, realmente passou esse sentimento para os senhores e, em hipótese alguma, são de interesse do Ministério da Integração essas questões relacionadas ao esvaziamento do poder do Congresso, de deliberar sobre os assuntos que lhe são de competência, tampouco a questão do empoderamento do Ministro da Integração em relação à centralização excessiva de poderes no Executivo.

Então, além de outros pontos aqui, que vou também comentando, há a questão da PNDR versus o Plano de Desenvolvimento Regional; o esvaziamento do Condel; a questão da gerência dos recursos pelo Banco do Brasil e não por um banco de desenvolvimento regional ou pelo próprio BRB; a questão de maior disponibilidade de recursos do fundo constitucional para repasse através do BRB; e também a questão da definição das taxas de juros, que está dentro desse contexto da centralização no Executivo de algumas deliberações.

A Senadora Lúcia Vânia, como foi bem enfatizado aqui, conhece profundamente o assunto. Certamente se debruçou bastante sobre essas questões, e nos colocamos à disposição, Senadora, para tentar encontrar a solução mais adequada para que, em relação a essas medidas que estão sendo colocadas, se pairaram dúvidas sobre elas até aqui, que isso seja superado.

Mas eu queria enfatizar que essa questão dos encargos financeiros, por exemplo, na definição pelo Conselho Monetário Nacional, por proposição do Ministério da Integração, já é uma realidade no fundo constitucional desde o seu início.

Havia, se não me engano, o art. 4º da Lei nº 10.177, que previa que os encargos financeiros do fundos constitucionais poderiam ser alterados em janeiro de cada ano pelo Poder Executivo, à medida que a TJLP variasse 30%, para mais ou para menos, a cada ano. O problema dessa medida é que, em situações emergenciais, como da estiagem... Quer dizer, ali já era possível à Presidenta da República, por um ato unilateral dela, promover a redução desses encargos em janeiro de cada ano.

O que acontece é que nos deparamos com duas situações curiosas: a primeira delas, de que os juros, no Brasil, vêm caindo, embora ainda não nos patamares que gostaríamos de ver, mas eles já vêm caindo. E nós estávamos, no meio do ano, por exemplo, quando as taxas do PSI/BNDES foram reduzidas para patamares de 2,5%, em alguns casos 4%. Aguardar o mês de janeiro para fazer essa alteração implicaria perdas significativas, inclusive uma distorção profunda, na medida em que os financiamentos de cunho nacional estariam ofertando taxas mais baixas do que os fundos regionais, levando naturalmente as empresas a optarem por investimentos...

A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Com esse eu concordei. Esse é bom.

O SR. JENNER GUIMARÃES DO RÊGO – Bem, o que foi feito, na verdade, foi colocar que essa alteração seria possível ao longo do ano, sempre que necessário. E, para que isso não ficasse apenas numa decisão do Ministério da Fazenda, que isso passasse pelo órgão de desenvolvimento regional do Governo Federal, que é o Ministério da Integração e cujas proposições são, via de regra, submetidas ao Conselho Deliberativo da Sudam, Sudene e, agora, Sudeco.

Então, a ideia de que esse empoderamento estaria na mão do Ministro, não é essa a intenção. Se da forma como está redigido está levando a esse entendimento – e a gente percebe que não está muito claro para todos os senhores, na medida em que isso foi levantado não apenas pela Senadora, mas também por alguns Deputados presentes, que registraram seus posicionamentos –, a gente está disposto a sentar, negociar o texto dessa redação, avaliar conjuntamente com o Ministro para que a gente faça a calibragem do interesse verdadeiro dessa proposição, que é de a gente não ter que esperar o mês de janeiro de cada ano para fazer as correções no momento oportuno, de acordo, inclusive, com as políticas que o Governo Federal tem adotado de estímulo ao investimento, sobretudo nas regiões mais carentes.

Então, é só para fazer essa ressalva, mas entendo que, se foi interpretado dessa forma, o texto não está bom. E a gente precisaria sentar realmente. Mas o objetivo não é, em hipótese alguma, colocar empoderamento adicional na mão do Ministro da Integração Nacional. 

Quanto à questão da PNDR versus (...) porque o Plano de Desenvolvimento Regional é tratado, discutido e debatido com as lideranças políticas, empresariais, entidades representativas de classe no âmbito do Conselho Deliberativo da Sudeco e ela deve ser respeitada. Agora, toda essa discussão e todos esses planos têm que observar as diretrizes que emanam da Política Nacional de Desenvolvimento Regional. 

Pois não, Senadora. (Pausa.)

A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Quando eu falo isso é porque, quando da aprovação dos projetos, a pessoa operadora se reporta à Política Nacional. É claro que o Plano de Desenvolvimento Regional tem que partir da Política Nacional de Integração, mas o que a gente vê é que saltou o Plano Regional.          

O SR. JENNER GUIMARÃES DO RÊGO – Na verdade, o que está sendo feito e é como se trabalha em relação ao fundo constitucional e também nos fundos de desenvolvimento regional – infelizmente no caso do FDCO, como não estava operacional, isso não tenha ficado evidente –, mas o que é feito é que anualmente é submetido ao Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento Regional as diretrizes e prioridades e as orientações gerais para aplicação dos recursos. Então, é nesse momento em que o Planos de Desenvolvimento Regional é incorporado ao debate para que, além da Política Nacional de Desenvolvimento Regional, o próprio Conselho Deliberativo estabeleça as diretrizes, orientações gerais e os parâmetros para aplicação dos recursos no ano do exercício seguinte. 

Então, nós temos sempre, até o final de dezembro, os bancos inclusive em relação...

Pois não. 

A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Eu acho que, quando ele reporta a Política Nacional, aí a Medida Provisória diz o seguinte que, além de reportar a Política Nacional, quem define a aprovação é o órgão operador – o banco.  E na verdade...

O SR. JENNER GUIMARÃES DO RÊGO – Isso em financiamento específico. 

A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Não, é geral, do FDCO. 

O SR. JENNER GUIMARÃES DO RÊGO – Não, então, a gente precisa verificar isso. 

A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Eu acho que a redação é que está um pouco complicada. 

O SR. JENNER GUIMARÃES DO RÊGO – Precisa, talvez, ser tratada. 

Porque o desenho efetivamente é igual. O FDCO vai ser exatamente igual ao FDNE e ao FDA. Não igual ao FCO. O FCO é igual ao FNE e ao FNO, que são os fundos constitucionais.

 A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Exatamente aí. Porque, como os fundos do Norte e Nordeste tem os seus bancos, obviamente, o seu banco opera como um banco de fomento da região. E, como nós não temos o banco de fomento, o nosso banco é o do Brasil, que é um banco nacional, a coisa complica para os centrais.

   O SR. JENNER GUIMARÃES DO RÊGO – É aí, Senadora, que cabe a gente esclarecer um ponto que é importante e que diferencia os fundos constitucionais dos fundos de desenvolvimento. 

É bem verdade e a gente até entende como bastante razoável o apelo no sentido da constituição de um banco de desenvolvimento para o Centro-Oeste. Mas, diferentemente dos fundos constitucionais, os fundos de desenvolvimento regional, inclusive o do Norte, da Amazônia e do Nordeste, não são geridos pelo Banco do Nordeste nem pelo Banco da Amazônia. Diferentemente dos fundos constitucionais, eu ouvi aqui muitas colocações feitas no sentido de que o Banco do Brasil vai ficar com R$18 bilhões, não é assim. Por quê? Porque o fundo constitucional prevê que, à medida que o imposto de renda e o IPI são creditados na conta do Tesouro, eles são imediatamente repassados a uma conta do fundo que fica sob o controle e administração do agente financeiro federal, no caso o Banco do Nordeste, o Banco da Amazônia e, aqui no Centro-Oeste, o Banco do Brasil. 

No caso do fundo de desenvolvimento regional, o FDCO, o FDNE e o FDA, esse fluxo não é assim. Primeiro, porque ele não tem um repasse imediato e linear. Ele é um recurso orçamentário. Como recurso orçamentário, ele fica na conta única do Tesouro, a conta da Sudeco. Então, esse dinheiro não vai ficar no Banco do Brasil, esse dinheiro não vai ficar em nenhum banco oficial, a não ser pelo fato de que a conta única do Tesouro é no Banco do Brasil. Mas ali estará toda a conta do Tesouro Nacional, não a conta do Fundo. Então, a movimentação disso vai ser norteada pelas diretrizes e orientações gerais que emanarão do Conselho Deliberativo da Sudeco.

A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Eu posso ler um pedaço da Medida Provisória para o senhor?

O SR. JENNER GUIMARÃES DO RÊGO – Pois não.

A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Na qualidade de instrumento de financiamento da política e do instrumento de ação da Superintendência de Desenvolvimento, necessita de um processo simplificado e seguro de aplicação dos seus recursos, com vista a conferir celeridade e eficiência na execução de projetos por ele financiados.

Então, veja bem, nem fala em desenvolvimento regional.

O SR. JENNER GUIMARÃES DO RÊGO – É, mas veja, isso é o que estou dizendo, são os financiamentos.

A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Ele reporta ao banco e o banco que define.

O SR. JENNER GUIMARÃES DO RÊGO – Mas aí não é o banco, são os bancos. 

A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Os bancos.

O SR. JENNER GUIMARÃES DO RÊGO – Quer dizer, o Banco do Brasil, como é um fluxo – só para a gente explicar, e, se for necessário até esclarecer isso melhor no texto, a gente senta, discute e viabiliza –, mas eu vou lhe explicar como é o fluxo. O fluxo é o seguinte: um empresário – e aí há uma diferença do fundo constitucional para o fundo de desenvolvimento regional –, no fundo constitucional, um empresário tem um sonho, ele resolve implantar um projeto. Ele desenha isso, estuda, faz o seu projeto, procura o agente financeiro, que, no caso, é o Banco do Nordeste, o Basa ou o Banco do Brasil, apresenta seu projeto, o banco analisa e, se ele for econômica e financeiramente viável, tiver as garantias adequadas, o banco aprova e pronto.

E as regras de aplicação em que essas operações poderão ser contratadas estão definidas na programação anual que é submetida ao Conselho Deliberativo da Sudam, Sudeco e Sudene.

No caso do fundo de desenvolvimento regional, é diferente. O fluxo não começa no empresário, o fluxo começa na prioridade dos Estados. E é aí que está naquela tabelinha que eu mostrei.

A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Fora do microfone.) – ...o plano está lá na política nacional.

O SR. JENNER GUIMARÃES DO RÊGO – Não, mas veja, no plano está dizendo quais são as diretrizes gerais. O Conselho Deliberativo vai definir.

A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Fora do microfone.) – Vão botar isso no Conselho.

O SR. JENNER GUIMARÃES DO RÊGO – A gente pode, talvez o problema seja de redação, mas, de fato, essa preocupação dos senhores, que é pertinente, eu diria que ela é pertinente quanto ao texto, não quanto à intenção.

A gente pode até sentar, no momento que a senhora quiser, julgar mais oportuno, de acordo com sua agenda, a gente pode vir, conversar e detalhar melhor.

Mas só para entender claramente, é que esse fluxo é diferente, esse fluxo, a empresa não vai poder apresentar um projeto no Banco do Brasil, na Caixa Econômica, ou em qualquer outro banco, sem antes obter uma aprovação de uma consulta prévia na Sudeco, que é onde estarão presentes os conselheiros.

A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Fora do microfone.) – Isso não está claro.

O SR. JENNER GUIMARÃES DO RÊGO – Isso não é para ir para a legislação. Isso está no Regulamento do Conselho, que vai ser aprovado no Condel.

A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Fora do microfone.) – Então, vamos ver que... 
O SR. JENNER GUIMARÃES DO RÊGO – Exatamente, a chave aí, Senadora, está sempre na participação efetiva do Condel.

A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – A dificuldade é que a Medida Provisória esvazia o Conselho. Então, esvaziando o Conselho, extinguiu a Sudeco.

O SR. JENNER GUIMARÃES DO RÊGO – Eu diria, assim, longe dessa intenção. Se está assim, e a gente puder corrigir a redação.

Agora, a gente precisa ter um cuidado. Essa é uma preocupação que a gente tem no Ministério da Integração e que foi o que fez com que esses fundos não rodassem até hoje. É que, à medida que você coloca o Regulamento ou coisas que deveriam estar no Regulamento dentro de uma legislação ou até, que seja, de um decreto, qualquer adequação necessária foge – aí sim – do controle do Conselho. Porque, por exemplo, no caso do FDNE e do FDE, a gente teve uma extrema dificuldade. Por quê? Porque toda e qualquer alteração nesse Regulamento dependia de um decreto da Presidenta. Diferentemente do...

O SR. PRESIDENTE (Pedro Chaves. PMDB – GO) – Eu queria fazer uma sugestão, Senadora Lúcia Vânia: a senhora, juntamente com o Senador Delcídio, nosso relator e o Dr. Jenner, podiam marcar uma reunião, e a gente dirimir essas dúvidas com relação...

O SR. JENNER GUIMARÃES DO RÊGO– E a Sudeco também. E o Marcelo Dourado também.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Chaves. PMDB – GO) – E o Marcelo Dourado, para dirimir essas dúvidas com relação ao texto. Eu acho que essa reunião é pertinente, porque...

A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Fora do microfone.) – (Ininteligível.)

O SR. JENNER GUIMARÃES DO RÊGO – Perfeito. Eu queria só finalizar, Deputado, para falar aqui em relação à questão dos recursos geridos pelo BRB, a questão do repasse de fundo constitucional – e aqui está o pessoal dos bancos, que pode esclarecer isso também, de uma maneira mais positiva –, mas essa questão de repassar mais ou menos recursos para outro agente financeiro depende, sobretudo, de análises que são feitas internamente pelos bancos, porque eles concedem esse repasse da mesma forma como concedem um crédito para uma pessoa física ou pessoa jurídica qualquer. É preciso observar os limites, há uma série de fatores.

Eu acho que um ponto primeiro que precisa ser discutido é realmente se se vai trabalhar a criação, ou não, de um banco de desenvolvimento regional, porque a questão do BRB, eu me preocupo um pouco, pois não há restrição da parte do Ministério. A regra é que é banco público oficial. No Nordeste, inclusive, era só o Banco do Nordeste e a gente expandiu para outros bancos federais. Agora, existem regras no Acordo de Basiléia, e aí tem uma diferença que queria ressaltar, em relação à apresentação do nosso amigo Jacques, que foi muito claro e muito preciso na sua explanação. Patrimônio de referência é um ponto que pode criar um gargalo. Ele cria no Banco do Nordeste e, por isso, estendemos para o Banco do Brasil. Nenhum banco pode concentrar mais de 25% do seu patrimônio de referência em operações com um único grupo econômico. Obviamente, no caso dos fundos constitucionais, o próprio fundo, pela forma como é repassado, que é automaticamente do Tesouro para a conta que está dentro do banco, pode ser considerado somando-se ao patrimônio de referência. Isso abre uma margem considerável. Essa não é a realidade do FDCO, nem do FDNE, nem do FDA. Então, para efeito de concessão de créditos desses fundos, o BRB não vai poder contar (...) desse saldo ou dessa disponibilidade para efeito de patrimônio de referência. Essa é uma questão obviamente a ser avaliada. Não tenho os números do BRB. O nosso amigo Jacques conhece mais profundamente. 

A nossa preocupação decorreu, inclusive, da abertura do Banco do Nordeste para o Banco do Brasil, porque estamos falando de projetos de grande porte, em que três, quatro operações que venham a inadimplir podem comprometer o resultado do agente financeiro, além do fato de que alguns projetos não poderiam sequer ser suportados pelo banco. Temos o projeto de uma indústria automotiva na Região Nordeste que o financiamento, se for para o Banco do Nordeste, vai financiar um terço do projeto, porque não comporta no patrimônio de referência do banco. 

Então, a questão precisa ser analisada com muito cuidado. Acho que é pertinente a reivindicação, justa, mas precisa ser mais bem debatida, até para definir, antes mesmo de optar por colocar ou não no BRB, se vamos ter ou não um banco de desenvolvimento regional. Em assim sendo, a referência seria esse banco regional adequadamente fortalecido para ter capacidade de absorver esses projetos.

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco/PSDB – GO) – Em relação ao banco, essa é a posição da Fazenda também, daí porque não trabalhamos o BRB.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Chaves. PMDB – GO) – Dr. Marcelo Dourado.

O SR. MARCELO CONTREIRAS DE ALMEIDA DOURADO – Só faço duas observações rápidas. Primeira em relação à intervenção do Deputado Izalci. 

Primeira coisa é em relação à questão dos três Municípios. Existe uma incongruência na legislação, um hiato, um vácuo que fala que a Sudeco gerencia o Coaride, que é o Conselho de Administração da Ride e, por extensão, a própria Ride, e a Ride comporta o Distrito Federal, os 19 Municípios do Estado de Goiás e os três Municípios mineiros, mas, ao mesmo tempo, a lei de criação, de instalação da Sudeco, complementar, diz que a área de atuação da Sudeco são os Estados que compõem a Região Centro-Oeste e a administração dos fundos também. Espero que o parecer e o Senado Federal e o Congresso Nacional, como um todo, corrijam essa falha.

Existem outras emendas também para contemplar parcelas do Estado de Minas Gerais, que ficariam sob a cobertura da Sudeco. Essa discussão tem no Congresso Nacional o espaço para que aconteça. Eu, que sou oriundo, tenho uma larga experiência como servidor público em casas legiferantes no Parlamento, tanto federal como distrital, me coloco à disposição para participar desta discussão. 

A Senadora Lúcia Vânia levanta umas questões que acho cruciais para consolidação da Sudeco. Como gestor, sinto-me muito à vontade porque sempre falo nas minhas palestras que nós, gestores públicos, somos como medicamentos: temos prazo de validade. Nós passamos. As instituições é que têm que ser consolidadas. Essas que tem que ser reforçadas. Com toda certeza, existem algumas questões na medida provisória que têm que ser aperfeiçoadas, sim, pelo Congresso Nacional. Pegando a citação do filósofo, da questão do checks and balances, isso é fundamental e é papel do Parlamento fazer os aperfeiçoamentos e as alterações. É claro que participo desta discussão.

Para encerrar, o próprio Regimento Interno, que foi aprovado no dia 13 de novembro, até poderia ser no dia 15, seria mais emblemático, do Condel e Sudeco é muito claro, e aí fica só mais um ponto de discussão para os Srs. Parlamentares. É muito claro. No art. 4º diz o seguinte:

Art. 8º. Ao Conselho Deliberativo compete:

..................................................................................................

XIII – em relação ao Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO, observadas as diretrizes e orientações fixadas pelo Ministério de Integração Nacional:

a) estabelecer, anualmente, o programa de aplicação dos recursos, no exercício seguinte, no financiamento de projetos de desenvolvimento, de infraestrutura e serviços públicos, de grande relevância para a economia regional, observadas as diretrizes e prioridades estabelecidas no Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste;

Esse é o Regimento Interno e foi aprovado pelo Condel/Sudeco, publicado no Diário Oficial da União.

A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Dr. Marcelo, a Medida Provisória tem força de lei, está acima do decreto.

O SR. MARCELO CONTREIRAS DOURADO – Eu sei, mas, aqui não é o decreto, é o Regimento Interno, aprovado pelo Condel/Sudeco.

Aí continuamos, só para terminar: 

b) estabelecer os critérios para a seleção dos projetos de investimento, segundo a relevância para o desenvolvimento regional e conforme o estabelecido no Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste;
c) estabelecer as prioridades para a aplicação dos recursos;
d) estabelecer os critérios para a exigência de contrapartida dos Estados e Municípios [...]

Então, acho que vale um aperfeiçoamento da redação, porque a redação tem que ficar muito clara sobre as competências e prioridades em relação ao Regulamento do FDCO. Isso é fundamental e é papel do Congresso que isso aconteça.

De qualquer forma, coloco-me à disposição, como Superintendente do Condel e com a experiência que tenho no Parlamento, para enriquecer e aperfeiçoar a própria Medida Provisória que, claro, sei que tem força de lei, mas pode ser alterada pelo Congresso Nacional.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Chaves. PMDB – GO) – Sr. Jacques Pena, do BRB, gostaria de fazer alguma manifestação?

O SR. JACQUES DE OLIVEIRA PENA – Gostaria de ser bem breve. Primeiro, agradecer a oportunidade, o que não fiz na minha primeira fala, e fazer outra observação em particular para a Senadora Lúcia Vânia: se o Poder Legislativo, o Poder Executivo, os quatro Governadores do Centro-Oeste, construírem uma decisão de criar um Banco Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste – não estou, aqui, opinando sobre isso, não seria o meu papel –, creio que, se o FDCO funcionará ano que vem, o BRB poderá operar o FDCO, a partir do ano que vem. 

Se vier outra decisão de maior complexidade e demora de criar um banco, de botar para funcionar e operar um banco, que, com certeza, demora alguns anos, aí a decisão é de quem tem o poder e a competência para tomá-la.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Chaves. PMDB – GO) – Agradeço, aqui, a todos os expositores, às pessoas presentes a nossa audiência pública, Senadora Lúcia Vânia, Deputado Izalci. 

Nada havendo mais a tratar, a Presidência encerra a presente reunião e marcaremos a próxima. Enviaremos a comunicação aos parlamentares que fazem parte da nossa Comissão, que analisa a Medida Provisória.

Obrigado a todos.

(Iniciada às 15 horas e 23 minutos, a reunião é encerrada às 17 horas e 30 minutos.)
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